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'Às 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita 
- Flávio Brito - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Alexandre Costa - Clo­
domir Míllet - José Sarney - Fausto 
Castello-Branco - Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Walde!Uar AI­

. cântara - Wilson Gonçalves - Di-
narte Mariz - Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João Cleo­
fas - Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcanti - Augusto 
Franco -= Lourival Batista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy San­
tos '- Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Danton Jobim - Nel­
son Carneiro - Carvalho Pinto -
Orlando Zancaner - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado ~ Ozires Tei­
xeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Muller - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Matos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Le­
noir Vargas - Daniel Krieger - Gui­
do Mondin. 

E os 61's. Deputados: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 
Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 
Peres - ARENA; Rafael Faraco -
ARENA. 

Pará Pernambuco 

Américo Brasil - ARENA; Édison Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes - Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
tRENA; João Menezes - MDB; Jú- veira - ARENA; Etelvino Lins -
lio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge-
ARENA; Pedro Carneiro - ARENA; raldC) Guedes - ARENA; Gonzaga 
6télio Maroja - ARENA. - Vasconcelos ARENA; Joaquim 

Maranhão Coutinho - ARENA; Josias Leite -
~ ARENA; Lins e Silva - ARENA; Ma-

Américo de Souza ~ ARENA; Eu- galhães Melo _ ARENA; Marco Ma-
rico 'Ribeiro - ARENA;, Freitas Diniz ciel _ ARENA; Marcos Freire _ 
- MDB; Henrique de La Rocque - MDB; Ricardo Fiuza _ ARENA; Tha-
ARENA; João Castelo - ARENA; les Ramalho _ MDB. 
Nunes Freire - ARENA; Pires Saboia 
- ARENA. .' Alagoas 

Piauí Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Dyrno Pires _ ARENA; Heitor Ca- Alves - ARENA; José Sampaio -

valcanti _ ARENA; José Pinheiro ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Machado - ARENA; Milton Brandão Vinicius Cansanção - MDB . 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Sergipe 
Severo Eulálio - MDB; Sousa Santos 
_ ARENA. Eraldo Lemos - ARENA; Francis-

co Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Raimundo Diniz -
ARENA; Passos Pôrto - ARENA. 

Ceará 

Alvaro Lins - MDB; Edilson Melo 
Távora - ARENA; Ernesto Valente -
ARENA; Flávio Marcílio - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Hildebran­
do Guimarães - ARE;NA; Januário 
Feitosa - ARENA; Jonas Carlos -
ARENA; Leão Sampaio" - ARENA; 
Manoel ROdrigues - ARENA; Man­
ceIo ,Linhares - ARENA; Osiris Pon­
tes - MDB; Ossian Araripe - ARE­
NA; Paes de And'rade - MDB; Parsi­
fal Barro1)o ~ ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Pedro Lucena 
MDB; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Alvaro Gaudêncio - ARENA; An­
tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nio Neto - ARENA; Wilson Braga -
ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; .roão Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA; Necy Novaes - ARENA; Ney 
Ferreira - MDB; Odulfo Domingues 
- ARENA; Prisco Viana - ARE:NA; 
Rogério Rêgo - ARENA; Ruy Bace­
lar - ARENA; Theódulo de Albu­
querque - ARENA; Tourinho Dantas 

_ - ARENA; Vasco 'Neto - ARENA; 
Walson Lopes - MDB; Wilson Falcão 
- ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio Al­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca: 
-" ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA; Oswaldo ZanelIo - ARENA; 
Parente Frotta - ARENA. 
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Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas - MDB: Ária Theodoro -
MDB; Brígido Tinoco - MDB: Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coim­
bra - ARENA; Hamilton Xavier -
MDB; José Haddad - ARENA; José 
Sally - ARENA; Luiz Braz - ARE­
NA; Márcio Paes - ARENA; Moacir 
Chiesse - ARENA; Osmar Leitão -
ARENA; Peixoto Filho - MDB; Ro­
zendo de Souza - ARENA; Silva Bar­
ros - ARENA; Wp.lter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA; Florim Coutinho - MDB; 
José Bonifácio Net<l - MDB; J G 
de Araúj<l J<lrge - MDB; Léo Simões 
- MDB; Lisâneas Maciel - MDB: 
Lopo Coelho - ARENA; Marcelo Me­
deiros - MDB; Nina Ribeiro - ARE­
NA; Osnelli Martinelli - ARENA; 
P~dro Fa~ia - MDB; Reynaldo San­
tana - MDB; Rubens Berardo -
MDB; Rubem Medina - MDB; Wal­
demiro Teixeira - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andra.,. 
de - ARENA: Aureliano Chaves -
jiRENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
~~~ Fortes - ARENA; Carlos Cotta 
-:-:- MDB; Delson Scarano - ARENA; 

~ragem: 15.000 exemplares 

Edgard Pereira - ARENA; Elias Car­
mo - ARENA; Fábio Fonsêca -

,MDB; Fagundes Netto - ARENA; 
Francelino Pereira - A~ENA; Ge­
raldo Freire - ARENA; Homero San­
tos - ARENA; Hugo Aguiar - ARE­
NA; Jairo Magalhães - ARENA; 
João Guido - ARENA; Jorge Ferraz 
- MDB; Jorge Vargas - ARENA; 
José Bomfácio - ARENA; José Ma­
chado - ARENA; Manoel de Almei­
da - ARENA; Manoel Taveira -
A~.ENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nogueira 
de Rezende - ARENA; ~adre Nobre 
- MDB; Paulino Cícero - ARENA; 
Renato Azeredo - MDB; Sílvio de 
Abreu - MDB; Sinval Boaventura -
ARENA; Tancredo Neves - MDB. 

São Paulo 

sé Camargo - MDB; Mário Telles -
ARENA; Maurício Toledo - ARENA; 
Monteiro de Barros - ARENA; Oren­
sy Rodrigues - ARENA; Pacheco 
Chaves - MDB; Paulo Abreu - ARE­
NA; Paulo Alberto - ARENA; Pedro­
so Horta - MDB; Pereira Lopes -
ARENA; Plínio Salgado -. ARENA; 
Roberto Gebara - ,ARENA; Ruydal­
meida Barbosa - ARENA; SaBes Fi­
lho - ARENA; Santilli Sobrinha -
MDB; SIlvio Lopes - ARENA; Sus­
sumu Hirata - ARENA; Ulysses Gui­
marães - MDB. , 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasílio Caiado­
ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone '- ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
:- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siquei­
ra qampos - ARENA: Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
, cia Netto - ARENA; Gastão Müler 

- ARENA; Marcílio Lima - ARENA; 
Ubaldo Barém - ARENA. 

Adhemar de Barros Filho - ARE­
NA, Aldo Lupo - ARENA; Alfeu Gas­
parini -.: ARENA; Arthur Fonsêca -
ARENA; Athiê Coury - MDB; Bal­
dacci Filho - ARENA; Baptista Ra­
mos - ARENA; Bezerra de Mello -
ARENA; Cantídio Sampaio - ARE­
NA; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Chaves Amarante - ARENA; Dias 
Menezes - MDB; Diogo Nomura -
ARENA; Faria Lima - ARENA; Fran- ~araná 
cisco Amaral - MDB; Freitas Nobre I Agostinho Rodrigues ARENA; 
- MDB; Henrique Turner, - ARE- Alberto Costa - ARENA; Alencar 
NA; Herbert Levy - ARENA; Ildélio Furtado - MDB; AIípio Carvalho -
Martins - ARENA; ítalo Fittipaldi ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 
- ARENA; João A~r}lda - MDB; Jo- Ardina! Ribas - ARENA; Ary de Li-
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ma - ARENA; Arnaldo Busato -
ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes -, -!\RENA; Fernàndo 
Gama - MDB; Ferreira do Ãmaral -
ARENA; Flávio Giovine -. ARENA; 
ítliJ,lo Conti - ARENA; João Vargas 
-ARENA; José Carlos Leprevost -

ARENA; Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; OUvir Gabardo 
- MDB; Sílvio Barros - MDB; 'Túlio 
Vargas - ARENA; Zacharias Seleme 
- ARENA. 

Sánta Catarina 

Abel Avila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo 'Carvalho ~ ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco GrilIo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; João Linhares - ARENA; Laer­
te Vieira - MDB; Pedro Collin -
ARENA; Pedro Ivo - MDB; Wilmar 
Dallanhol - ARENA. ' 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Ama-, 
ral de Sousa - ARENA; Amaury Mül­
ler - MDB; Antônio Bresolin -
MDB; Ary Alcântara - ARENA; Ar­
lindo Kunzler --"ARENA; Arnaldo 
Prieto - ARENA; Cid Furtado -
ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA; 
Daniel Firaco - ARENA; Getúlio 
Dias - MDB; José Mandelli - MDB; 
Lauro Leitão - ARENA; Mário Mon­
dino - ,ARENA; Marques Fernandes 
- ARENA; Nadyr Rossetti - MDB; 
Norberto Schmidt - ARENA; Sinval 
Guazelli - ARENA; Vasco Amaro 
ARENA; Victor Issler - MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

, Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roráim!l 

Silvio Botelho - ARENA. 

. O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Encontram-se presentes 52 
Senhores Senadores e 289 Senhores 
Deputados. 

Há número regimental. Está aberta 
a Sessão. 

Vamos passar ao período de breves 
comunicações. 

Concedo a palavra ao Dep'utado An­
tônio Bresolin. 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

"] ~ ,~ - • 1 " 
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Srs. Senadores, acabo de ler notícia 
bastante auspiciosa. É que o Ministé­
rio da Agricuitura vai pedir ao Con­
selho Monetário Internacional a com­
pra de 32.000 toneladas de sementes 
de milho, destinàdas ao plantio da sa­
fra 1971/72. As semehtes a serem 

'adquiridas serão' resistente à doença 
conhecida por "ferrugem" ou "requei­
ma", constatada pela primeira vez no 
Brasil em novembro último, em mi­
lharais do Paraná. Essa moléstia foi, 
depois, observada em outras regiões 
do Centro-Sul. Enquanto isso, o Mi­
nistério proibirá o plantio e a impor­
tação de milho portador dessa nova 
doença. 

Sr. Presidente, a iniciativa é lou­
vável. Acontece, no entanto, uma, 
particularidade que tive ensejo de res­
saltar, muitas vêzes: até hoje, o Go­
vêrno tem permanecido em silêlfCio, 
sem tomar providência alguma a' res­
peito. Estamos importandO milho hí­
brida. Pior do que isto é que o Go­
vêrno tem financiado grupos econô­
micos. no Brasil, que produzem milho 
híbrido vendido aos colonos por preço 
escorchante. Na minha região, Vale 
do Rio Uruguai, na fronteira com a 
Argentina, é onde se produz mais mi­
lho. Lá, mais de 40% dos agricultores 
não têm condições de comprar o mi­
lho híbrido. são forçados a replantar, 
muitas vêzes, a mesma semente, de 
milho mole, que aprese:nta rendimen­
to de 40 a 50% menos que o milho hi­
brido. 

Há poucos dias, comentei a. leitura 
de um livro maravilhoso sôbre a agri­
cultura norte-americana. Por êle ve­
rifiquei que mais de 97% dos lavra­
dores plantam sementes de milho hí­
brido. 

Nós, aqui no Brasil, estamos num 
atraso tremendo. Há pouco tempo, vi­
sitando a Estação Experimental do 
Ministério da Âgricultura, em Passo 
Fundo,' vi , trabalho' verdadeiramente 
maravilhoso, feito pelos técnicos bra­
sileiros, com a hibridação do milho. 
Conheço ,como é feito tal processo, 
sei, portanto, que é demorado e custo­
so. Não se justifica, porém, que o nos­
so Govêrno, ao lançar campanhas de 
produtividade, 'através de tôdas as 
emissoras de rádio e televisão e de 
jornais, como se efetivamente, dentro 
do 'Brasil, estivéssemos, de fato, em­
penhádos no a:tifnfento da produção, se 

descure de problema fundamental co­
mo o da semente. 

A genética, no Brasil, é fator fun­
,damental para solucionar o proble­
ma da produção. Sem genética, sem 
semente e melhores' condições, nin­
guém pode acreditar em campanhas 
de produtividade. 

É verdade que, ao lado desta inicia­
tiva, outras se fazem necessárias, 
conforme tive' a oportunidade de 
acentuar.' Mas, em primeiro lugar, 
precisamos dar aos nossos agriculto­
res sementes selecionadas e por pre­
ço acessível. 

Há dias, na Comissão de Agricul­
tura, tive a oportunidade de ouvir um 
representante do Estaçlo de AlagOaS 
dissertar sôbre o preço· escorcha~te 
da semente de feijão, semente qjie, 
mllltas v,êzes, não presta. ':' 

Aqui fica, Sr. Presidente! êste re­
gistro, no sentido de que o Ministério 
da Agricultura desenferruge, de uma 
vez por tôdas, esta questão e atente 

, para' êste problema, fazendo incluir, 
no Orçamento da República, verbas 
polpudas para a realização de obras 
desta natureza. Assim, o nosso colono 
que trabalha, que produz e é o susten­
táculo da' grandeza econômica de.~ta 

Nação, terá, pelo menos, se não tiv~r 
outra coisa, .;;ementes seleciona~as 
para plantar. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputada Flávio Giovine. 

O SR. FLÁVIO GIOVINE (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
inicialm~nte quero cit~r S. Exa. o Se­
vhor Presidente da República. 

"Ao assumir a Presidência da Re­
pública, proclamei minha fé no 
homem e no campo, acentuando 
que o dever desta hora é a inte­
gração do homem do interior ~no 
,processo de desenvolvimento 'na':' 
cional. "Isso não se faz '- lemorei 
então - somente dando terrà 'a 
quem não tem, e' quer e pode 
ter". Mas se faz levando ao, cam­
po, entre outras coisas, a assis­
tência médica e a previdência ,ru­
ra!." 

Senhor Presidente, Senhores Con­
gressistas, neste momento em' qu~ 

f' I ~""( 
realmente sentimos a verdadeira préQ-;' 
dÍi~~ção do Executivo Nacional; na 
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pessoa de 'Sua Excelência o Presiden­
te da República, no tocante à Previ­
dência ao Trabalhador Rural, nós, e 
creio tantos outros que compõem êste 
Congresso, que militam ou militaram 
na agricultura, devemo-hos sentir 
realmente ufanos por vermos que co­
meçam a concretizar-se velhas espe­
ranças, árduas lutas, direitos mais que 
adquiridos, reivindicações intangíveis. 

Representamos nesta Casa uma re­
gião agrícola por excelência - o Es­
tado do paran'á, no seu noroeste -
temos vivido e convivido, nestes últi­
mos 25 anos, direta ou indiretamente, 
com o trabalhado; rural, o conhece­
mos nas suas frustrações. seus temo­
res. na sua luta, como também no seu 
amõr à terra, à família, à sua planta 
e à "Pátria; o conhecemos, na simpli­
cidáde que possui - dos grandes -
não sabendo exigir seus direitos e a 
paga de seus sacrifícios, desconhecen­
do sua grandeza, sua importância no 
conteúdo nacional; pretendemos, pois, 
ser um a representá-lo nesta Casa de 
leis, onde concretamente discutem-se 
seus direitos assistenciais. 

Rec~mhecemos que o momento atual 
de nossa Pátria implica em abertura 
de um sem-número de frentes de ser­
viçõs e realizações, compreendemos 
que difícil será resolver definitiva­
mente o problema da Previdência Ru­
ral. 

Elogiamos a iniciativa presidencial. 
Todavia, achamos que deveríamos 
suplementar os recursos, nunca sufi­
cientes, propiciando, dessa forma, um 
pouco mais de condições para aten­
der um mínimo de direitos compatí­
veis com a grande ajuda e sacrifício 
dessa classe, em prol do desenvolvi­
mento do Brasil. 

Ainda hoje - outrora muito mais 
- contribuíam os produtos agrícolas 
com a quase totalidade das exporta­
ções; hoje, talvez, somente o café ain­
da contribua com 40% da receita cam­
biaL brasileira. É justo, pois, que a 
pátria lhes retribua, embora tardia­
mente. com assistência à sua saúde, 
à sua família, para,qne possa ter, pelo 
menos, uma. velhice condigna, após 
tantos anos de trabalho. 

Por isso, representando-os. fazendo 
parte dêste Congresso, integrando a 
Comissão Mista que estuda ,o projej.p_, 
prel?idencia.l de 1,ei" (Jomplem~nyª,l',", 

n,O 1, que institui o programa de as­
sistência ao trabalhador rural, pro­
pusemos emenda a ser apreciada 
pelos ilustres componentes da Comis­
são Mista, para' inserir no art, 13,°, 
como inciso lU, uma suplementação 
de recursos, por parte do Govêrno, 
baseada no recolhimento de 4% sô­
bre o total do confisco cambial do 
café, enquanto êste perdurar. 

Ésse produto é e será ainda da mais 
alta importância para ,a economia na­
cional, podendo-se mesmo dizer que 
foi a mola propulsora do nosso pro­
gresso, justificando mais e plena­
mente aquêles que, mourejando no 
eito, com seu sacrifício próprio e sa­
crifício dos seus, recebam uma mí­
nima parcela daquilo que 'êles mes­
mos erigiram. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Não há mais oradores ins­
critos para o período de breves co­
municações, 

O Sr. 1.°-Secretário vai proceder à 
leitura das Mensagens Presidenciais 
n.08 34 e 35, razão e finalidade da 
presente Sessão. ' 

São lidas as seguintes 

, MENSAGENS, 

MENSAGEM 
N.o 34, DE 1971 (CN) 
(N.o 70, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § L° do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor' Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-lei n.o 1.162, de 25 de 
março de 1971, publicado no Diário 
Oficial do gia subseqüente. que "dis­
põe sôbre a subscrição pública de 
ações do Banco da Amazônia S,A." 

-
Brasília, em 22 de abril de 1971. 

- Emílio G. Médici. 

E, M. n,o 71 

Em 24 de fevereiro de 1971 

Excelentíssimo Senhor' Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter a.Vos­
sa Excelência o anexo, Projeto de'De- . 
cret{)-lei que dispõe sôbre a subscri-

ção pública de ações do Banco 'da 
Amazônia SI A. 

Em dezembro último foi aprovado 
por ,Vossa Excelência o projeto que, 
apresentado conjuntamente pelos Mi­
nistros da Fazenda e do Interior, re­
sultou no Decreto-lei n,o 1.138, de 11 
de dezembro de 1970. O referido texto 
legal autorizou a abertura do capital 
do Banco da Amazônia SI A" median­
te oferta pública de ações correspon-. 
dent.es a parte do aumento.' -

De acôrdo com a referida autoriza­
ção legal, a Uniãõ, que ainda é pro­
prietária de mais de 99% (noventa e 
nove por cento) do capital do Banco 
da Amazônia SI A, passaria em uma 
primeira fase a deter 70% (setenta 
por. cento) apenas daquele capital, 
mediante desistência do seu direito 
de preferência à subscrição de novas 
ações, 

Ficou ainda prevista no mesmo, 
texto legal, a exemplo do que fôra 
feito relativamente ao Banco do,Nor­
deste do Brasil SI A, uma posterior re­
dução da participação acionária da 
União no Banco da Amazônia SI A, 
até o mínimo de 51% (cinqüenta e 
um por cento), 

O projeto ora submetido a Vossa 
Excelência contém duas inovações re­
lativas à oferta pública das ações do 
Banco da Amazônia SI A. A primeira 
diz respeito à cobrança de ágio na 
subscrição das novas ações e a se­
gunda à revogação a exigênCia legal 
relativa à proibição da compra de 
ações do Banco da Amazônia SI A por 
estrangeiros. 

. O exame das condições do mercado 
de ações e da situação patrimonial do 
Banco da Amazõnia SI A revelou ser 
possível a colocação das ações com 
ágio; nos têrmos do projeto o ágio 
reverterá integralmente em benefício 
do próprio Banco, favorecendo, por­
tanto, os próprios subscritores das 

, novas ações. A proibição da compra 
de ,ações do Banco da Amazônia SI A 
por estrangeiros tem razões históri­
cas que já não preval~cem, 

Até há bem pouco tempo tinha o 
Banco um capital de apenas ...... . 
Cr$ 150,000,00 (cento e cinqüenta 
mil cruzeiros), pertencendo 40% (qua­
renta por cento) das ações represen­
tativas dêsse cápital em podeJ: de 
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emprêsa governamental estrangeira! 
Essa ,situação estava ligada à produ­
ção e comercialização da borracha na 
AmazÔnia durante a Segunda Gran­
de Guerra Mundial, quando o Govêr­
no dos Estados Unidos, da América,do 
Norte adquiriu as ãçõe(> ref~ridas. O 
Govêrno brasileiro, visando garan­
tir o desenvolvimento do Banco da 
Amazônia SI A, adotou diversas pro­
vidências no texto da Lei n.O 5.122, 
de 28 de setembro de 1966, tendo. o 
cuidado de prever a proibição da 
compra de outras ações por estrangei-
ros. ' 

, . 
A situação mencionada já não 

subsiste. Tendo comprado de entida­
de '. governamental norte-americana, 
.que então detinha a propriedade dês­
ses papéis, totalidade das ações em 
poder' de estrangeiros, a União se tor­
nou proprietária de mais de 99% (no­
venta e nove por cento) do capital 
do Banco da Amazônia SI A, que pôde 
então ser aumentado para cem mi­
lhões de cruzeiros. 

As ações correspondentes ao· nôvo 
, aumento de capital, que atingiu a 

dllzentos milhões de cruzeiros, ape­
nas parcialmente serão oferecidas à 
subscrição pública. A União manterá 
ainda 70%' (setenta por cento) do ca­
pital social do Banéo da Amazônia, 
oferecendo o restante a milhares de 
novos acionistas. Cada um dêstes não 
poderá subscrever mais de dez mil . 
ações, de acôrdo com o plano em 
exermção, estando ainda percentual­
mente limitada por lei a propriedade 
dessas ações: Nada impediria, por­
tanto, que estrangeiros residentes no 
País. pudessem adquirir ações .. ,do 
Banco da Amazônia SI A, cujo contrô- , 
le acionário pertencerá semp're à 
União. 

A exigência da comprovação de na­
cionalidade poderia até mesmo pre­
judicar ao bom andamento dos tra­
balhos 'relativos à subscriçãQ pelo 
públi~o do ,aume~to do capital do 
Banco da Amazônia SI A, fato êsse 
que também justifica a revogação do 
texto legal relativo à prqibição da 
compra de ações por estrangeiros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda .. , , 

I DECRÉTO-LEI N.o 1.162 
DE 25 DE MARÇO DE 1971 

Dispõe sôbre a subscrição públi­
ca de ações dó Banco dà Amazô-
niaSA " 

O Presidente da República, usando 
i 

da atribuição que lhe' confere o 
art. 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.° - A ,subscrição pública de­
corrente de renúncia ao direito de 
preferência da União às novas ações 
do Banco da Amazônia S.A., a que 
se refere o art. 1.0 do Decreto-lei 
n.O 1.138, de 11 de dezembro de 1970" 
poderá ser feita com ágio, que rever­
terá em benefício da própria institui­
ção e com limitação do número má­
ximo de ações por subscritor fixada 
pelo Banco. 

Art. 2.° - lilste Decreto-lei entra­
rá em vigor na data de sua publica­
ção, revogados o' § 3.° do art. 3.° da 
Lei 'n.o 5.122, de 28 de setembro de 
Hl66, e' demais disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 25 de março de 1971; ,150.° 

da Independência e 83.° da, Repúbli­
ca. - Emílio G. 'Médici,- Antônio 
Delfim Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.122 

DE 28 DE SETEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre ao transformação 
do Banco de Crédito da Amazô: 
nia em Banco da Amazônia S. A. 

Art. 3.° - 'o capital.do Banco da 
Amazônia S.A., atualmente de 
Cr$ 150. ÓOO. 000,00, poderá selO altera­
do 'por decisão de Assembléia-Geral, 
sempre que nec~ssário, observada a 
legislação geral das $ocil?dades anôni­
mas e a legislação específica sôbre o 

sistema financeiro nacional, em vi­
gor, e;m' especial a presente Lei. 

- ....... ~ •• o. •• ' ....................... .. 

§ 3.° - Sàmente pessoas brasi­
ieiras físicas ou jurídicas, poderão 
ser acionistas do, Banco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

, , 

DECRETO-LEI N.o 1.138 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dispõe sôbre o oferecimento à. 
subscrição pÚblica de ações do 
Banco da Amazônia .s.A., e dá 
outras providências. 

Art. 1.° - Para possibilitar a subs­
crição pública de ações e o aumento 
do capital do Banco da Amazõnfa 
S. A., a 'participàção acionária da. 
Uniao naquele capital poderá ser re­
duzida, no ano de 1971, a até 70% (se­
tenta por cento), mediante renúncia 
parcial ao direito de preferência para 

, a subscrição de novas ações e, poste-
. riormente, a até 51% (cinqüenta e 

um por cenro) , mec1iante alienação 
de ações, na forma da legislação';. 

tJ-, 

~igente. , 

................................... : 

MENSAGEM 
N.o 35, DE 1971 (CN) 
(N,o 73, na origem) 

Excelentíssimbs Senhores membros 
• 1 

do Congresso NaclOnal: 

Nos têrmos do parágrafo 1.0 do ar- , 
tigQ 55 da Constituição, tenho 'a hon~1 ;~ 
ra de submeter à elevada deliberação" 
do, Congresso Nacional, acompanhado, 
de exposição de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado do Trabalho e 
Previdência Social e da Agricultura, 
o ,texto do Decreto-lei n.o 1.166, de 1.5 
de abril de 1971, publicado no Diálio 
Oficial do dia subseqüente, que "dis­
põe sôbre enquadramento e contribui­
ção sindical rural." 

Brasília. em 22 de abril de 1971. - , 
Emílio G. Médici. 

EM SG/DF N.o 573 

Brasília, ,30 de março de 1971 

Excelentís'simo Senhor, President~", .. 
da República , ", ',' 

Temos a honrá de submeter à ele- ". 
vada consideração de Vossa Excelên­
cia projeto de Decreto-lei que dispõe 
sôbre o enquadramento sindical rural, 
até agora reguladO pelo Decerto-lei n.o 
789. de 26 de agôsto de 1969. ' 

iÊsse enquadramento foi estudadõ 
nos Ministérios do Trabalho e Previ- . 
dêncta Social e da; Agricultura, decor!!J'~' 
rerião~€los mesmos o projeto ora apre:;'f.' 
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sentado à consideração de Vossa Exce­
lência, na forma de Decreto-lei, por 
se tratar d!l matéria tributária e re­
querendo urgência a sua promulgação 
(Art. 55, n.O U, da Constituição). 

A matéria não é de fácil disciplina­
ção. Isto porque, entre o empregador 
e o empregado rural existe um ex­
pressivo contingente de pequenos pro­
prietários rurais que trabalham em 
regime de economia familiar, sem em,. 
pregados, mas proprietários de terras. 
Ê:sse terceiro grupo, prepondera em 

,algumas regiões do País e em outras 
é inexpressivo. E tal circunstância é 
que gera maiores divergências quanto 
a um plano de enquadramento sindi­
cal, pois ora desejam êles, pela simi­
laridade de condIções de vida, en-

' .. quadrar-se com os empregados, ora 
~:buscam o enquadramento patronal, 

dado que, pela condição de proprietá­
riós rurais, julgam esta posição mais 
condizen te. 

Para contornar ou amenizar situa­
ções de injustiça süscitadas pelo en­
quadramento anterior, procurou-se, 
através de um critério emin.entemen­
te técnico, enquadrar na categoria 
econômica aquêle que explora imó­
vel rural de área igualou superior 

. ao módulo rural da respectiva região. 
'~Nessa solução procurou-se atender ao, 

espírito das normas tutelares do Es­
tatuto da Terra, dando-se uniformi­
dade de tratamento à matéria. 

Inova-se, por outro lado, quanto à 
aplicação da contribuição sindical, 
destinada agora, a propósitos sociais, 
econômicos e técnicos de agricultura, 
deixando-se para a fase da regula­
mentação, a ser baixada pelos Minis­
tros do Trabalho e Previdência Social 
e da Agricultura, a distribuição da­
queles recursos. 

Por outro lado, fixa-se expresamen-
4' te a responsabilidade pelo encargo do 
I recolhimento de contribuição sindical 

devida.~pela categoria econômica, ma­
tér~a omitida no Decreto-lei n.o 789, 
de 26 de agôsto de 1969. 

Ainda, e finalmente, dando um 
maior sentido de justiça tributária, o 
projeto corrige anomalia da legislação 
anterior, evitando que o pequeno pro­
prietário de mais de um imóvel, mas 
cuja extensão, em conjunto, não seja 

~. superior à do módulo, pague pelas di-
I ~ 1 L ' 

'versas propriedades a contribuição 

sindical. Doravante, nessa hipótese, a 
contribuição incidirá apenas sôbre um 
dêsses imóveis. 

Valemo-nos do ensejo para apre,· 
sentar a Vossa Excelência os protestus 
do nosso profundo respeito. - Luiz 
Fernando Cirne Lima - Júlio Barata. 

DECRETO-LEI N.o 1.166 
DE 15 DE ABRIL DE 1971 

Dispõe sôbre enquadramento e 
contribuição sindical rural. 

O. Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item n, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.° - Para efeito do enquadra­
mento sindical, considera:-se: 

I - trabalhador rural: 

a) a pessoa física que 
presta serviço a em­
pregador rural me­
diante remuneração 
de qualquer espécie; 

b) quem, proprietário ou 
não, trabalhe indivi­
dualmente ou em re­
gime de eco11-omia fa­
miliar, assim entendi­
do 'o trabalho dos 
membros da mesma 
família, indispensável 
à própria subsistência 
e exercido em condi­
ções de mútua depen­
dência e colaboração, 
ainda que com ajuda 
eventual de terceiros; 

11 - empresário ou emprega-" 
dor rural: 
a) a pessoa física ou ju­

ríçlica que tendo em­
pregado, empreende, 
~ quãlquer título, ati­
vidade econômica ru­
ral; 

b) quem, proprietário ou 
não e mesmo sem em­
pregado, em regime 
de economia familiar, 
explore imóvel rural 
que lhe absorva tOda 
a fôrça de trabalho e 
lhe garanta a subsis­
tência e progresso so­
cial e econômico em 
área, igualou superior 
à dimensão do módu-

lo rural da respecti­
va região; 

c) os proprietários de 
mais 'de um imóvel ru­
ral, desde que a soma 
de suas áreas seja 
igualou superior à 
dimensão do módulo 
rural da respectiva 
região. 

Art. 2.° - Em caso de dúvida na 
aplicação do disposto no artigo ante­
rior, os interessados, inclusive a enti­
dade sindical, poderão suscitá-la pe­
rante o DeJoegado Regional do Traba­
lho que decidirá após as diligências 
necessárias e ouvida uma comiss'ão 
permanente constituída do responsá­
vel 'pelo setor sindical da Delegacia, 
.que a presidirá, de um representante 
dos empr<igados e de um representan­
te dos empregadores rurais, indicados 
pelas respectivas federações' ou, em 
sua falta, pelas Confederações perti:­
nentes. 

§ 1.° - As pessoas de que tratam 
as letras b, do item I, e b e c, do item 
lI, do art. 1.0, poderão, no curso do 
processo referido" nest~ artigo, reco­
lher a contribuição sindical à entida­
de a que entenderem ser devida ou ao 
Instituto Naciop.al de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, fazendo­
se, posteriormente,' o estôrno, a com­
pensação ou repasse cabível. 

- / § 2.° - Da decisão do Delegado Re­
gional do Trabalho, caberá recurso 
para o Ministro do Trabalho e previ­
dên.cia Social, no prazo de quinze dias. 

Art. 3.° - Sàmente será reconheci­
do para a mesma base territorial um 
sindicato de empregados e outro de 
em,pregadores rurais, sem especifica­
ção de atividades ou profissão, ressal­
v'ado às entidades já reconhecidas o 
direito à representação constante da 
reepectiva carta sindical. 

Art. 4.° - Caberá ao Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, proceder ao lança­
mento e cobrança da contribuição 
sindical devida pelos integrantes das 
categorias profissionais e econômicas 
da agricultura, na conformidade do 
disposto no' presente Decreto-lei. 

§ 1.° - Para efeito de cobrança da 
contribuição sindical dos empregado­
res rurais organizadOS em emprêsas 
ou firmas, a contribuição sindical se-
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rá lançada e cobrada proporcional­
mente ao .capital social, e para os não 
organizados dessa forma, entender­
se-á como capital do valor adotado 
para o lançamento do impõsto terri­
torial do Imóvel explorado, fixado pe-. 
lo INCRA, aplicandó-se em ambos os 
casos as percentagens previstas no 
art. 580, letra c, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. , 

§ 2.° - A contribuição devida às 
entidades sindicafs da categorIa pro­
fissional será lançada e cobrada dos 
empregadores rurais e por êstes des­
contado dos respectivos salános, to­
mando-se por base um dIa de salário­
mínimo regional pelo número máximo 
de assalariados que trabalhem nas 
épocas de maiores serviços, confor­
me declarado no cadastramento do 
imóvel. . 

§ 3.° - A contribuição dos traba­
lhadores referidos no item I, letra b. 
do art. 1.0 , será lançada na fO,rma do 
disposto no art. 580, letra b, da Con­
solidação das Leis do Trabalho e re­
colhida diretamente pelo devedor, in­
cidindo, porém, a contribuição apenas 
sôbre um imóvel. 

§ 4.° - Em pagamento dos serviços 
e reembôlso de despesas relativas aos 
encargos decorrentes dêste artigo, 
caberão ao Instituto Nacional de Co­
lonização e Reform!l:o Agrária 
INCRA, 15% (quInze por cento) das 
importânCIas arrecadadas, que lhe 
serão credItadas diretamente pelo ór­
gão arrecadador. 

Art. 5.° - A contribuição sindical 
de que trata êste Decreto-lei, será pa­
ga juntamente com o impôsto terri­
torial rural do imóvel a que se referir.· 

Art. 6.° -: As guias de lançamento 
da contrIbuição sindical emitidas pelo 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, na for­
ma dêste Decreto-lei, constltuem do­
cumento hábil para a cobrança jUdi­
cial da dívida nos têrmos do art. 606 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único - O recolhimento 
amigável ou judicIal das contrIbuições 
sindicais em atraso somente poderá 
ser feito diretamente no órgão arre­
cadador, que providenciará as trans­
ferências e créditos na forma dos ar­
tigos 7.0 e 9.0 dêste Decreto-lei. 

Art. 7.° - O produto da arrecada­
ção da contribuição sindIcal' rural, 
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depois de deduzida a percent,agem de 
qúe trata o § 4.0 do art. 4.0 , será 
transfendO, diretamente, pela agên­
cia centralizadora da arrecadação, à 
respectiva entidade. obedecida a dis­
tribuição e a,s normas fixadas em ins­
truções baixadas pelos Ministros do 
·Trabalho e Previdência Social e da 
Agricultllra. 

§ 1.0 - A aplicação, da contribuição 
sindical rural, ,objetivando o desen­
volvimento setorial e atendIdas as 
pecullaridades de cada categoria, será 
feita pelas respectivas entIdades, nos 
têrmos de instruções baixadas pelos 
Mmistros do Trabalho e Previdência 
So.cial e da Agricultura, que estabele­
cerão normas vIsando a harmonizar 
as atividades sindicaIs com os propó­
sitos sociais, econômICOS e técnicos da 
agricultura. 

§ 2.° .- As transferências previstas 
ne~te ar.tigo serão feitas para a conta 
corrente das entidades credoras na 
Agência do Banco do BraSIl. 

§ 3.'0 - Se' não existir agência lo­

cal do Banco do Bra~il, as transferên­
cias serão feitas para a conta corren­
te no estabelecimento bancário apro­
vado pelo Delegado Regional do Tra­
balho, obedecido f) disposto no Decre­
to-leI n.o 151. de 9 de fevereiro de 
1967. 
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Art. 10 - Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de abril de 1971; 150.0 da 
Independência e 83,.° da República. -
EMÍLIO G. MÉDICI - L. F. Cirne Li­
ma - Júli-o Barata. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 151 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre os depósitos ban­
cários dQ SESI, SESC, SENAI, 
SENAC e das entidades sindicais. 

\ 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o arti­
go 9.0 , § 2.0 , do Ato Institucional n.o 4, 
de 7 de dezembro de 1965, decreta: 

Art. 1.° - As disponibilidades do 
Serviço Social da Indústria (SESI), 
Serviço Social do Comércio (SESC), 
Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI), ServIço .Nacional 
de Aprendizagem Comercial (SENAC) 
e dos Sindicatos, Federações e 'Confe­
derações das categori,!-s econômica:s e 
profissIOnais deverão ser manti'das 
em depósito exclusivamente no Banco 
do Brasil S.A. e nas Caixas Econômi­
cas Federais. 

Parágrafo único - Excluem-se. da 
obrigatoriedade de que trata o artigo 
1.0 os depósitos dos Sindicatos sedia­
dos em localidades onde não exista 
Agência de um dos estabelecimentos 
ali mencionados, assim como aquêles 

§ 4.° - Se não existir entidade re- que, excepcionalmente, for indis­
presentativa ou coordenadora das ca- pensável, a qualquer das entidades 

referidas no artigo, manter nessas 10-
tegorias resp'ectivas com jurisdição na calidades, por período determinado. 
área de 10caJização do imóvel rural de para atender ao pagamento de obras 
que se trata, proceder-se-á de acôr- em realização ou de serviços presta­
do com o disposto na Consolidação dos.' 

das LeiS do Trabalho sôbre a matéria. Art. 2.° - Os depósitos das entida-
Art. 8.° - Compete ao Ministro do des mencionadas no art. 1.0 existen­

Trabalho e prevídência So.elal dirimir tes, na data da publicação dêste De­
as dúvidas referentes ao lançamento, ereto-lei, em qualquer outro estabele­
recolhimento e distribuição de contri-. cimento bancário, ~essalvadas as hi­
buição sindical de que trata êste De- póteses dos parágrafos únicos do art. 
ereto-lei, expedindo, para êsse efeito, 1.0 e dêste artigo, serão transferidos 
as normas que se fizerem necessárias, para o Banco do Brasil ou para as 
podendo estabelecer o processo pre- Caixas Econômicas Federais, no pra­
visto no art. 2.0 e avocar a seu exame zo improrrogável de 30 (trinta) dias. 
e decisão os casos pendentes. Parágrafo único _ Tratando-se de 

Art. 9.° - Aplicam-se aos infratores depÓSito a prazo fixo será mantido 
dêste Decreto-lei as penalidades pre- até a data do respectivo vencimento. 
Vistas nos arts. 598 e 600 da 9onso- - Quanto aos de aviso prévio, conside­
lidacão das Leis do Trabalho. . _ r~r-se-á êste efetivado na data da 

... ~?IYf-G 3 
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publicação dêste Decreto-lei. Em um 
e outro caso, vencido o prazo, deverá 
ser realizada a imediata transferên­
cia do' depósito previsto no artigo. 

Art. 3.° - A inobservância do dis­
posto nos arts. 1.0 e 2.° e seus pará_o 
grafos importará na responsabilidade 
pessoal do dirigente da entidade, com 
a aplicação da penalidade adminis­
trativa cabível, independente da res­
ponsabilidade civil e criminal que re­
sultar de eventuais danos patrimo­
niais. 

Art. 4.° - O estabelecimento ban­
cári~ que mantiver depósito existente 
ou a'ceitar nôvo, em desacôrdo com o 
disposto nos arts. 1.0 e 2.° e seus pa­
rágrafos, ficará sujeito às sanções ca­
bíveis para a infração grave de dis­
posições legais. 

Art. 5.° - Caberá ao Ministério do 
Trabàlho e Previdência Social, pelos 
seus representantes nos Conselhos 
Fiscais do SESC e do SENAC e nos 
Conselhos Nacionais do SESI e do 
SENAI, e pelo Departamento Nacional 
do Trabalho e as Delegacias Regio­
nais do Trabalho, quanto às entida­
des sincUcais, a fiscalização do cum­
primento do disposto neste Decreto­
lei. 

Art. 6.° - Caber~ ao Banco Cen­
tral da República do Brasil a fiscali­
zação do cumprimento das disposi­
ções dêste Decreto-lei, no tocante aos 
estabelecimentos bancários, inclusive 
para o ef.eito da aplicação das san­
ções previstas no ·art. 4.° 

Art. 7.° - O presente Decleto-Iei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições, em 
contrário. 

Brasília, 9 de fevereiro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.° da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO 
- Octávio Bulhões - L. G. do Nasci­
mento e Silva - Luiz Marcello Mo­
reira de Azevedo. 

LEGISLAÇÃÕ CITADA 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 580 - A contribuição sindical 
-ªerá paga de uma só vez, anualmente, 
e consistirá: 

a) na importância corresponden­
te à remuneração de um dia de 
trabalho, para os emptêga'ci.o~ 
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qualquer que sej a a forma da re­
f'erida remuneração; 

b) para os agentes ou trabalha­
dores autônomos e para os pro­
fissionais liberais, numa impor­
tância variável de 4% (quatro 
por cento) até 10% (dez por cen-

Discriminação 
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to) do maior salário-mínimo 
mensal vigente no País, fixada na 
forma do art. 583; 
c) para os empregadores, numa 
importância proporcional ao ca­
pital da respectiva firma ou em­
prêsa, conforme a seguinte tabela 
progressiva: 

Percentagem 

Capital até 50 (cinqüenta) vêzes o salário-mínimo fiscal 0,5 % do capital 
Sôbre a parte do capital, excedente de 50 (cinquenta) 

vêzes o salário-mínimo fiscal e até 1. 000 (mil) vêzes 0,1 % do capital 
, Sôbre a p'arte do capital excedente de 1.000 (mil) vêzes 

o salário-mínimo fiscal e até 50.000 (cinqüenta mil) 
vêzes ............... ' .............. , .... .. . . .. ... . ... 0,05% do capital 

Sôbre a parte do capital excedente de 50.000 (cinqüenta 
mil) vêzes o salário-mínimo fiscal e até 500. 000 
(quinhentas mil) vêzes, limite máximo para o cál-
culo do impôsto ................................... 0,01 % do capital 

§ 1.° - il fixada em 1/25 (um 
vinte e cinco avos) do salário-mínimo 
fiscal a contribuição mínima devida 
pelos empregadores, independente­
mente do capital social da emprêsa. 

§ 2.° - Para efeito de cálculo 
da contribuição prevista na tabela 
constante da alínea c, considerar-se-á 
salário-mínimo fiscal o maior salário­
mínimo mensal vigente no País, arre- . 
dondando para NCr$ 1,00, um cruzei­
ro nôvo), a fração porventura exis­
tent~. 

§ 3.° - Os agentes ou trabalha­
dores autônomos organizados em em­
prêsa, com capital r,egistrado,' reco­
lherão a contribuição aos respectivos 
sindicatos, de acôrdo com a tabela' 
constante da alínea c. (150) 

SEÇÃO III 

Da Comissão da Contribuição 
Sindical (156) 

-SEÇÃO IV 

Das penalidades 

Art. 598 - Sem prejuízo da ação 
criminal e das penalidades previstas 
no art. 553, serão aplicadas multas de 
1/50 (um cinqüenta avos) do salário­
mínimo a 20 (vinte) salários-mínimos 
regionais, pelas infrações dêste Ca­
pítulo, impostas pelas Delegacias Re­
gionais do Trab~lho. 

- --- -

Parágrafo único - A gradação da 
multa atenderá à natureza da infra­
ção e às condições sociais e econômi­
cas do infrator. 

,Art. 600 - O pagamento da con­
tribuição sindical efetuado fora do 
prazo do recolhimento referido neste 
Capítulo, quando ·espontâneo, será 
acrescido da multa de mora de dez 
por cento, revertendo a importânCia 
correspondente a essa multa em fa~ 
VaI' do sindicato respectivo, ficandó, 
nesse caso, o infrator, isento de ou­
tra penalidade. 

§ 1.° ~ Na inexistência de sindica­
to, o disposto neste artigo será reco­
lhido à respectiva federação e, na sua 
inexistência, à confederação. respec­
tiva. 

- § 2.°' - Não existindo si\1dicato ou 
entidade de grau superior será reco­
lhido para a conta "Emprêgo e Salá­
rio". (157) 

•••••••••••••••••••• -••••••• o •••••• I.' 

Art. 606 - Às entidades sindicais 
cabe, em caso de falta de pagamento 
da contribuição sindical, promover a 
respectiva cobrança judicial, median­
te ação executiva, valendo como títu­
lo de dívida a certidão ·expedida pelo 
Departamento Nacional do Trabalho, 
no Distrito Federal, ou pelas autori­
dades Jegionais do Ministério d9 Tra-
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balho e Previdência Social, nos Es­
tados. 

§ 1.° - O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social baixará as ins­
truções regulando a expedição das 
certidões a que se refere o presente 
artigo, das quais deverá constar a in­
dividualização do contribuinte, a iH­
dicação do débito e a designação da 
entidade a favor da qual será reco­
lhida a importância da contribuição 
sindical, de acôrdo com o respectivo 
enquadramento sindical. (158) 

§ 2.° - Para os fins da cobrança 
judicial da contribuição sindical, são 
extensivos às entIdades sindicais, com 
exceção do fôro especial, os privilégios 
da Fazenda Pública para a cobrança 
da dívida ativa. 

O SR. PRESIDENTE (PetrõnÍo Por­
tella) - De acôrdo com as indicações 
das lideranças. ficam assim constituÍ­
das as Comissões Mistas incumbitlas 
de emitir parecer sôbre as mensa­
gens: 

lY,(ENSAGEM 
N.o 34, DE 1971 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional: 
Senadores José Lindoso, Renato Fran­
CO, Geraldo Mesquita, Alex~ndre Cos­
ta, Saldanha Derzi, Emival Caiado, 
Wilson Campos, Helvídio Nunes, Mil­
ton Cabral, Arnon de Mello, e os 81's. 
Deputados Magalhães Melo, Nosser 
Almeida, Juvêncio Dias, Arnaldo Prie­
to, João Linhares, Marcílio Lima, 
Nunes FreIre e Oceano Carleial. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro: Senador Adalberto Sena e os 
Srs. Deputados Joel Ferreira, Júlio 
Viveiros e Ruy Lino. 

MENSAGEM 
N.O 35, DE 1971 (CN) 

Pela Aliança RenovadQra Nacional: 
Senadores Orlando Zancaner, Flávio 
Brito, Milton Trindade, Waldemar Al­
cântara, Heitor Dias, Tarso Dutra, 
Matos Leão, Carvalho Pinto, Ozires 
Teixeira, Teotônio Vilela e os Srs. 
Deputados João Alves, Batista Miran­
da, Mário Teles, Manoel Rodrigues, 
Souza Santos, José Sampaio, RaImun­
do Diniz e Henrique Fanstone. 

Pelo Movimento Democrático Brasi­
leiro: Senador Franco Montora e os 
81'S. Deputados WáIter Silva, Fran­
cisc<l Amaral e Juarez Bernardes. 

Lembro a cada uma das Comi~sões 
Mistas que, nos têrmos do art. 110 
do Regimento Comum, se~ Parecer 
deverá ser proferido no prazo de 20 
(vinte) dias e concluirá pela apre­
sentação de projeto de decreto legis­
lativo aprovando ou rejeitando o De­
creto-lei. _ 

A convocação de Sessão destinada 
à apreciação de cada uma das maté­
rias será feita de acôrdo com a publi­
cação e distribuição de avulsos do 
respectivo parecer. 

Antes de encerrar a presente' Ses­
são, lembro aos Senhores Congressis­
tas que haverá Sessão Conjunta do 
Congresso Nacional, às 21 horas de 
hoje, destinada à discussão dos Pro­
jetos de Decreto Legislativo n.os 15, 
16, 17 e 18, de 1970 ceN), que apro­
vam, respectivamente, os textos dos 
Decretos-lei n.OS 1.131, 1.132, 1.133 e 
1.134, de 197Ó. 

Está encerrada a Sessão. 

ATA DA 1 S. U SESSÃO CONJUNTA 
EM 27 _DE ABRIL DE 1971 
1.11 Sessão legislativa Ordinária 

da 1.11 Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRõNIO 
PORTELLA 

As 21 horas,_ acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo MeSqúita 
- Flávio Brito - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Millet .­
José Sarney - Fausto Castello-Branco 
- Petrônio Portella - Helvidio Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Domício Gon­
dim - Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- João Cleofas - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcanti -
Teotônio Vilela - Augusto Franco :­
Leandro Maciel - Lourival Batista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
EUl:lCO Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres --; Benjamin Fa­
rah - Danton Jobim - Nelson Car­
neiro - Magalhãés pirito - Milton 

Campos - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -- Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado -
OZIres TeixeIra - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi -
..(1cciolY Filho - Matos Leão - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso Ra~ 
mos - 1.enoir Vargas - Daniel Krie­
ger '- Guido Morídin. 

E os Srs. Deputados: 

, Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 
Almeida ARENA; Ruy Lino 
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 
Peres -.:. ARENA; Rafael Faraco w...! 

ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Édisól1 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes -
ARENA'; João Menezes - MDB; Júlio 
Viveiros - MDB; Juvênci<l Dias .....:.. 
ARENA; Pedro Carneiro - ARENA; 
Stélio Maroja - ARENA. 

- Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Eu­
rico Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La. Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA; Pires Sabóia 
- ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Bran~ão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa. Santos 
- ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Edilson Melo 
Távora - ARENA; Ernesto Valente 

_ - ARENA; Flávip Marcílio - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Hildebran­
do Guimarães - ARENA; Januário 
Feitosa - ARENA; Jonas Carlos -
ARENA; Leão Sampaio - ARENA:; 
Manoel Rodrigues - ARENA; Marcelo 
Linhares - ARENA; Osiris Pontes -
MDB; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade '- MDB; Parsifal 
Bâl;i.·O~O - ARENA. 
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Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena-MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA; An­
tonio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
'- ARENA; Janduhy CarneIro - MDB; 
Marcondes Gadelha - MDB; Petrô­
nio Figueiredo - MDB; Teotômo Neto 
- ARENA; Wilson Braga-ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Ai~on 
Rios - ARENA; Carlos Alberto OlI­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando :Dyra - MDB;' Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tmho - ARENA; Josias LeIte -
ARENA; Lins e Silva - ARENA; 
Magalhães Melo - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Marcos Freire -
MDB; Ricardo Fiúza - ARENA; Tha­
les Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Ge~'aldo Bulhões - ARENA; .José 
Alves - ARENA; José Sampaio -

ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 

Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francis­
co Rollemberg - ARENA; LUIZ Gar­
cia - ARENA; Raimundo Diniz 
ARENA; Passos Pôrw - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinw -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Bra-~ 
ga ,- ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Necy Novaes - ARENA; Ney 
Ferreira - MDB; Odulfo Domin­
gues - ARENA; Prisco Viana -
ARENA; Rogério Rêgo\ - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Walson Lopes - MDB; .·Wü-
30n Falcão - ARENA. - .' 
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Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Éleio ÁL­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
- ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA; Oswaldo Zanello - ARE­
NA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro ' 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas - MDB; Ário Theodoro -
MDB. Brígido Tinoco - MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coim­
bra - ARENA; Hamilton Xavier -
MDB; José Haddad - ARENA; José 
Sally - ARENA; Luiz Braz - ARE­
NA; Márcio Paes - ARENA; Moacir 
Chiesse - ARENA; Osmar Leitão -
ARENA; Peixoto Filho - MDB; Ro­
zendo de Souza - ARENA; Silva Bar­
ros - ARENA; Walter Silva - MDB: 

Guanabara 

Aleir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de. Menezes -
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de Araújo> 
Jorge - MDB; Léo Simões -:- MDB; 
Lisâneas Maciel - MDB; Lopo Coe­
lho - ARE'NA; Marcelo Medeiros -
MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Osnel­
li Martinelli - ARENA; Pedro Faria 
- MDB; Reyn?-ldo Santana - MDB; , 
Rubens Bera!-"do - MDB; Rubem Me­
dina - MDB; Waldemiro Teixeira -
MDB. 

Minas Gerais 

Aéeio Cunha -'- ARENA; Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andra­
de - ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; 
Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; ,Carlos Cotta -
M )B; Delson Scaranó - ARENA; 
Edgard Pereira - ARENA; Elias Car­
mo - ARENA; Fábio Fonsêca -
MDB; Fagundes Netto - ARENA; 
Francelino Pereira - ARENA; Geral­
do FreIre - ARENA; Homero Santos 
- ARENA; Hugo Aguiar - ARENA; 
Jairo Magalhães - -ARENA; João 
Gnido - ARENA; Jorge Ferraz -
MDB: Jorge Val'gas - ARENA; José 
BonifáclO - ARENA; José Machado 
- ARENA; Manoel de Almeida -
ARENA; Manoel Taveira - ARENA; 
,Murilo Badaró - ·ARENA; Navarro 
Vieira - ARENA; INÔgueira de Re-

zende - ARENA; Padre Nobre 
l'IDB; Paulino Cícero - ARENA; Re­
nato Azeredo - MDB; Sílvio de Abreu 
- MDB; Sinval Boaventura - ARE­
NA; Tancredo Neves - MDB. 

São P.aulo 

Adhemar de Barros Filho - ARE­
NA; Aldo Lupo - ARENA; Alfeu Gas-

. parini - ARENA; Arthur Fonsêca -
ARENA; Athiê Coury - MDB; Bal­
dacci Filho - ARENA; Baptista Ra­
mos - 'ARENA; Bezerra de Mello -
ARENA; Cantídio Sampaio - ARE­
NA; ,Cardoso de Almeida - ARENA; 
Chaves Amarante - ARENA; Dias 
Menezes - MDB; Diogo Nomu-ra -
ARENA; Faria Lima -' ARENA; 
Francisco Amaral - MDB; Freitas 
Nobre - MDB; Henrique Turner -
ARENA; Herbert Levy - ARENA; 
Ildélio Martins - ARENA; ítalo Fitti­
paldi - ARENA; João Arruda -
MDB; José Camargo - MDB; Mário 
Telles - ARENA; Maurício Toledo -
ARENA; Monteiro de Barros - ARE­
NA; Orensy Rodrigues - ARENA; 
Pacheco Chaves - MDB; Paulo Abreu 
- ARENA; Paulo Alberto - ARENA; 
Pedroso HoÚa - MDB; Pereira Lo­
pes - ARENA; Plínio Salgado -
ARENA; Roberto Gebara - ARENA; 
Ruydalmeida Barbosa - ARENA; 
Salles Filho - ARENA; Santllli So­
brinho - MDB; Silvio Lopes - ARE,­
NA; Sussumu Hil'ata - ARENA; Ulys­
ses Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolmo de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasílio Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 

. Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monten'O - ARENA; Siquei­
ra Campos - ARENA; WIlmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 

!Emanuel Pmheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Muller 
- ARENA; MarcÍlio Lima - ARENA; 
Ubaldo Barém - ARENA. 

. Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; Alipio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 
Ardinal Ribas - ARENA; Ary de Li-
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ma - ARENA; Arnàldo Busato 
ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes - ARENA; Fernal].do 
Gama - MDB; Ferreira do Amaral -
ARENA; Flávio Giovine - ARENA; 
ítalo Conti - ARENA; João Vargas 
- ARENA; José Carlos Leprevost -
ARENA; Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Olivir Gabardo 
- MDB; Sílvio Barros - MDB; Tú­
lio Vargas - ARENA; Zacharias Se­
leme - ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar 
GhlSi - ARENA: Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
-' ARENA;' Francisco Libardoni­
MDB; João Linhares - ARENA; La­
erte Vieira - MDB; Pedro Collim -
ARENA; Pedro Ivo - MDB; Wilm'ar 
Dallanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Al­
ceu CoUares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa - ARENA;, 
Amaury Müller - MDB; Antônio 
Bresolin - MDB; Ary Alcântara -
ARENA; Arlindo Kunzler - ARENA; 
Arnaldo Prieto - ARENA.; Cid Furta­
do - ARENA; Clóvis Stenzel - ARE­
NA; Daniel Faraco -' ARENA; Eloy 
Lenzi - MDB; Getúlio Dias - MDB; 
Harry Sauer - MDB; Jairo Brum -
MDB; José Mandelli - MDB; Lauro 
Leitão - ARENA; Mário Mondina -
ARENA; Marques Fernandes - ARE­
NA; Nadyr Rossetti - MDB; Norber­
to Schmidt - ARENA; Sinval Gua­
zelli - ARENA; Vasco Amaro 
AREI\TA; Victor 1ssler - MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôn,io Por­
tella) - Acham-se presentes 61 Srs. 
Senadores e 297 Srs. Deputados. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão, 

Sôbre a mesa, comuni~ações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.°-Secretário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACION~L 

. São lidas as seguintes,: 

Excelentíssimo E:jenhor Presidente 

Tenho a honra de, na qualidade de 
Líder em exercício, do MDB, propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Ruy 
Carneiro pelo Sr. Senador Benjamin 
"'arah na Comissão, Mista incumbida 
de apreciar o Projeto de Lei Comple­
mentar n.o 3, de 1970, que fixa nor­
mas para o cumprimento do disposto 
nos artigos 98 e 108, § 1.0, da Consti­
tuição (Paridade, Salarial no Serviço 
Civil Brasileiro). 

Brasília, ~m 27 de abril de 1971. -
Senador Adalberto Sena, no exercí­
cio da Liderança do MDB. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Congresso Nacional 

Tenho a honra de propor a Vossa 
Excelência a substituição do Sr. Depu­
tado Ulisses Guimarães pelo Sr, Depu­
tado Alberto Lavinas na representa­
ção do Movimento Democrático Bra­
sileiro na Comissão Mista incumbida 
df; apreciar o Projeto de Lei n.o 3, de 
1970 (.CN) , -paridade de vencimentos. 

, Brasília, elÍl 27 de abril .de 1971. -
. D"!putado Francisco Amaral. 

Do Líder do MDB 

Ao Excelentissimo Senhor 
-

Senador Petrônio Portella _ 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Passa-se ao período de breves comu­
nicações. ' 

Tem a palavra o nobre D\}putado 
Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÔNIO BRESOLIN ...:. Sr. 
Presidente e Srs. Congressistas, o vi­
nho é a mais deliciosa de tôdas as be­
bidas. Lamentàvelmente, o Brasil, a 
despeito de figurar entre os grandes 
produtores da América Latina, é um 
País onde pràticamente não se toma 
vinho. Nesse particular, figuramos ao 
lado dos países. ~ais atrasados do 
mundo. 

Há poucos dias, em artigo de minha 
autoria, publicado em inúmeros jor­
nais, tive oportunidade de demons­
trar, através de d~dos estatísticos, que 

~ ."-." , 
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pràticamente não se toma vinho no 
Brasil. 

Se bebêssemos vmho como o fazem, 
os portuguêses,os 300 milhões de li­
tros produzidos no Rio Grande do Sul 
pràtlCamente seriam consumidos, qua­
se todos êles, dentro daquele Estado. 
E, por incrível que pareça, com uma 
produção tão reduziga, em relação à 
imensidão territorial do Brasil e à sua 
densidade demográfica, mesmo assim 
o vinho gaúcho encontra dificuldade 
de consumo. É um fato prOfunda­
mente lamentável e inúmeros fatã­
reg \são responsáveiS pelo que vem 
ocorrendo. 

A exiguidade do tempo não me per­
mite fazer uma apreciação, sôbre ês­
se assunto, como seriá necessário mas~[ 
como já tive oportunidade de fazê-lô, 
em outras vêzes, através de trabalho' 
jornalístiCOS e da tribuna da Câmara 
dos DeputadOS, vou limitar-me a re-;' 
petir, em síntese, o que disse no meu_ 
artigo de jornal e apelar para o Go'':_', 
vêrno, sobretudo para o Exmo. Sr. Mi­
nistro da Agricultura, no sentido de 
que sej am adotadas as providências 
que tantas vêzes tenho reclamado, em 
favor da vitivinicultura nacional. E 
tão acertado tenho andado nos meus 
comentários sôbre êste assunto q~le' 
ainda agora acabo de receber, da 
maior indústria de vinhos do meu 
Estado, uma carta que por si só jus­
tifica a minha presença nesta tribu­
na na noite de hoje. É a seguinte: 

"Bento Gonçalves, 31 de março 
de 1971. 

Ilmo. Sr. 

Dl'. Antonio Bresolin 

DD. Deputado Federal 

Brasília' - DF 

Prezado Senhor, lJ 

Apraz-me dar em mãos, o pro.,­

nunciamento de V. Exa., feito 1M 

Câmara dos Deputados, e de éUjQ 

conteúdo il'!-telrei-me, com parti­
cular atenção. 

Levo minhas felicitações a VOSS:1. 
Excelência, que de maneira obj e­
tiva, relembrou a seus pares e à" 
Nação, as raízes de um problemá" 

',. qu.e até hOJe, pràticamente, não 
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teve solução e encaminhamento 
adequados. 

A H.a Festa Nacional do Vinho, da' 
qual nossa Emprêsa foi uma en­
tusiasta e colaboradora, se pro­
pos a mostrar, a todos quantos o 
desejassem, as bases de uma ati­
vidade econômica sólida e está­
vel, representada pela poderosa 
indústria do vinho, que em 1970 
carreou aos cofres públicos, a 1'es­

'peitável soma de 12 milhões de, 
cruzeiros de IPI e 3 milhões de 
ICM, no Estado, num atestado elo­
qüente de sua produtividade. 

No ensejo em que levo ao ilus­
tre Deputado os meus mais sin­
ceros cumprimentos, pela tese 
apresentada e defendida, o faço 
imbuído da certeza do eco de suas 
palavras junto àqueles que pos­
suem as melhores condições de 
solvência do problema. 

Sem outro particular, e esperando 
continuar a merecer a atenção do 
distinto amigo, firmo-me, -Aten­
ciosamente. - Ayrton Luis Gio­
vannini, Diretor Índustrial." 

Senhor Presidente, ao ler esta cor­
l'8spondência, faço-o com o desejo de 
alertar In'ais uma vez os Podêres Pú­
blicos, para que no Brasil se implan­
te a mesma política que tive oportu­
nidade de observar na França na Ale­
manha, na Espanha, na Itália e, so­
bretudo, em Portugal. Que se faça 
aquilo que se faz na Argentina e no 
Chile. E só assIm, Sr. Presidente e 
81'S. Congressistas, poderemos trans­
formar a indústria do vinho numa das 
maiores fontes da economia nacional. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senado~ Pe­
. trônio Portella) - Concedo a palavra 
,~'::ao Deputado Jerônimo Santana. 

~c' O SR. JERôNIMO SANTANA (Co­
'municação - Lê.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: o Território de 
Rondônia passa por um período de 
transição onde a improvisação admi­
nistrativa, a par da incapacidade e 

- .despreparo de seus Governadores, 
agrava tôda uma conjuntura onde a \ 
tônica é a corrupção desenfreada, em 

- meio ao imobilismo administrativo, 
" -Sofrendo com isso a população daquela 
: ~ unidade federada. 

As poucas ver9as destinadas pelo 
orçamento ao território são pulveriza­
das sem critério, para não dizer 
desviadas" bem como os recursos ad­
vindos das arrecadações locais. Exem­
plo do que afirmamos está na aventura 
que/constituiu o asfaltamento de Pôr­
to Velho. A propósito. incorporo ao 
meu discurso a inicial de uma ação 
POpuI3tr proposta pelo CIdadão Fron­
thn Raimundo Cunha quando pediu à 
justiça providências contra aquela 
aventura, tudo conforme se vê dos 
itens 1 a 45 da peça inicial daquela 
ação tramitando no fôro de Pôrto Ve­
lho de que dá notícia o Diário Oficial 

do Território 'edição de 20-10-69. 

lImo. Sr. Doutor Juiz 'de Direito 
da Comarca de Pôrto Velho 
cumulada à Jurisdição do Dou­
tor Juiz de Direito da Comarca 
de Guajará-Mirim 

1. Frontim Raimundo Cunha, 
brasileiro, casado, carpinteiro, re-

side~te nesta capital, eleitor le­
galmente inscrito, por seu advo­
gado, vem perante V. Exa. propor 

uma Ação Popular cóntra o Mu­
_nicípio de Pôrto Velho que se ex­
pressa pela Prefeitura Municipal 
e é representada na pessoa do Sr. 
PI'efeito Walter Paula de Sales, 
brasileiro, casado, fun~ionário 
mun,icipai, reSIdente nesta capital 
e o Sr. Ubiratan Sampaiô, brasi­
leiro, casado, funcionário munici­
pal. residente nesta I capital, Ge­
raldo Cavalcante, brasileIro, ca­
sado, residente nesta capital, exer­
'cendo as funções de Chefe ou ex­
Chefe do Serviço de Estradas de 
ROdagem do Município e Abguar 
de Miranda, braSIleiro, casado, 
residente nesta capital, exercendo 
as funções de Chefe ou ex-Chefe 
do Departamento de Obras da 
Municipalidade e o ex-Prefeito 
Hércules Lima de Carvalho, bra­
sileiro, casado, Engenheiro Arqui­
teto, enderêçó ignorado, tudo na 
forma preceituada pelo art. 150, 
§ 31, da vigente Constituição Fe-

- deral, combinado comas dispo­
sições dlLUei n.°:4~,717, de 29-6-65, 

-Abril -de 1971 

pelos motivos e fundamentos de­
finidos a seguir: 

2. A população de Pôrto Velho 
é privada de seus direitos políti­
COS} cerceada de participar de 
seus governos territorial e muni­
CIpal, de há muito assiste estar­
recida o desfilar de arbitrarieda­
des e desacerto à frente dos ne­
gócios, bens e int~rêsses públicos, 
destituída que é da representação 
política, sofre em conseqúência, 
estas agruras sem os meios nor­
mais ~e se fazer ouvida, meios 
êstes que seriam uma Câmara 
Municipal ou uma Assembléia de 
Representantes livres e honesta­
mente eleitos pelo corpo político. 
Antes tomada anomalia de 110SS0 

sistema federativo, resta ao povo 
o recurso da Ação Popular para 
denunciar, informar-se e coibir 
as sinecuras e mazelas de uma 
administração que se confessa 
decrepta, obsoleta e incapaz de 
resolver problemas maXImos e 
mínimos, e quando o faz lesa o 
patrimônio público por incúria, 
imperícia, exação e corrupçãD no 
exercício de cargos e funções 
públicas. 

3. A popUlação de Rondônia é 
descrente e desanimada de seus 
governos, parece que esta parte 
do País foi escolhida para expe­
riência de govêrno desastrados, 
estaria o Terl'ltório enquadrado 
ou selecionado como cobaia de 
administrações Ifrustradas, ser­
vindo de palCO e cenário para o 
desfile de administradores turis­
tas e itinerantes, aqui vindos pe­
la primeira vez, como de além­
mar, conhecerem e mandarem 
no feudo que por injunções várias 
lhe fôra atribuído no inventário 
polítiCO em que o País se encon­
tra submetido, 

4. Confirmando estar a cidade 
submetida a experiências, como 
se não bastassem as inúmeras já 
efetuadas, assiste-se agora a pan­
tomima ou comédia do asfalta­
mento da'cidade, um dos obJetos 
desta Ação. isto porque, o asfalto 
é uma aspiração de tôda cidade 
que se diz ou acredita digna de 
tais foros, e, é visando êste con­
fórto que -Prefeitos já fizeram via-
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geris turísticas na Alemanha, às 
custas dos já cansados cofres 
municipais; tudo malogros e gol­
pes típicos de. pseudo-administra­
dores, insinuando seja esta popu­
lação coletivamente' desavisada 
para não se aperceb'er das sine­
curas feitas ou em curso. 

5. O asfaltamento de Pôrto Ve­
lho como medida de confôrto e 
higiene é aspiração de todos ron­
donienses. Institivo que o asfal­
to nas ruas de uma ciçlade é o 
coroamento de medidas higiêni­
cas indispensáveis, compreendi­
das estas na implantação de uma 
rêde de esgôto-sanitárib e uma 
rêde de captação pluviométrica, 
requisitos mínimos e indispensá­
veis para se pensar em asf~ltar 
uma rua ou cidade. . 

6. Elementar a necessidade da 
implantação da rêde de esgôto 
sanitário e pluviométrico, o bas­
tante para ser providências de ro­
tina naquelas cldades administra­
das por homens probos e dirigidas 
por corpo político amparados por 
técnicos suficientes para resolu­
ção dos rudimentares e imposter­
gáveis problemas de uma urbe, 
cite-se qualquer cidade, à exce­
ção de Pôrto Velho, onde assim 
se proceda, quer sej a em Goiânia, 
Brasília, São Paulo, e as demais. 

7. Asfaltar uma cidade sem as 
indispensáveis obras sanitárias é 
empreendimento temerário, arbi­
trário, demagógIco e informado 
na imperícia e abusivo dos munÍ­
cipes, vítimas de tamanhos des­
calábrios. " 

8. É o asfalto o complemento 
final das medidas visando a im-' 
plantação da higiene numa cida­
de que, à par das demais, cons­
tituem os requisitos daquilo que 
se tem por vida urbana, em Pôr­
to Velho, graças ao isolamento e 
incúl'la, passam-se as coisas que, 
em se pesando, faz horror. 

9. Ato lesivo ~o patrimônio pú­
blico municipal a iniciativa do 
Sr. Prefeito e sua equipe em as­
faltar ·certas ruas desta capital' 
sem a implantação das redes de 
esgôto, isto porque, além das fu­
turas ameaças de inundação que, . 

. - -- I 

ao certo virão, redundará, forço;' 
samente, em delapidação dos co­
fres públicos municipais, porque 
se impÚmtando agora o asfalto, 
como se 'pretende, resultará em 
duplicidade de operaçõe~ visando 
a mesma finalidade, evidencian­
do, assim, os prejuÍzos decorrentes 
de tais medidas. 

. 10. Ato lesivo ao patrimônio pú­
blico, desviada a' finalidade do 
asfaltamento das ruas d~ cidade 
como medida pertencente a uma 
série de pressupostos e requisitos 
básicos de higiene, técnica, racio~ 
nalldade e plioridade nas dis­
pensas e empreendimentos públi­
cos. 

11. Ato lesivo porque, feito co-' 
mo se anuncia, não passa de uma 
improvisação demagógica que, vi­
rá encarecer aos munícipes obras 
que, se planeJadas e implantâdas 
com o devido escalonamento no 
tempo, ficariam,-_m~ís baratas. 

12. Atos lesivos porque, feitos 
sem a necessária e indispensável' 
supervisão' ,técnica, evidenciada 
tamanha imperícia como fato 
notório decorrente .apenas de sa­
ber que se pretende realizar uma 
obra desta envergadura, sem a 
implantação dos esgo~s, afinal 
Pô'rto Velho não é nenhuma ro­
dovia, onde se paVImenta sem 
precauções outras. 

13. Desvia a finalidade do ato a . 
iniciativa do, asfaltamento porque 
ninguém ignora que a· meta bá-, 
sica de qualquer admini~tração 
em Pôrto Velho será a resolução 
dos graves problemas de higiene 
que a todos atinge e ameaça, uma 
coisa pressupõe a outra, priori­
tamente é mais importante os 
esgotos do que o asfalto, esteja 
sua éonstrução sôbre a 'responsa­
bilidade de quem quer que seja. 

14. Meritíssimo Juiz, chega de 
vermos uma CIdade abandonada, 
com odôres fétidos a exalar por 
todos os cantos, apavorando e 
causando asco e revolta a to­
dos; chega de tamanha Irrespon­
sabilidade; chega de desmandos 

- e improbidades; chega de dema­
gogia e arbitrariedade e malver­
sação ,dpS','Ldinheiros públicos; 
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chega de turismo às, custas da 
. Prefeitura, basta de improvisa­

ções visando beneficios subalter­
nos. É preciso que se desfaça a 
idéia de que a nomeação para 
cargos executivos em Rondônia , 
seja sinônimo de fortuna fácil ... 
Coibll1do tudo isto, funciona a 
ação popular como remédio he­
róÍco e útil visando fiscalizar e 
evitar os atos de administrado­
res inescrupulosos. 

15,. Da mesma forma não sabe 
a população de' Pôrto Velho a 
destinação que vem sendo dada 
às verbas recebidas pela Prefeitu­
ra quer sejam do impôsto único 
sôbre minerais, que r aquelas 
oriundas do impôsto de renda, 
fundo rodoviário, participação do 
ICM, produto dos impostos sóbre 
combustíveis líquidOS, i m pôs to 
territorial rural e dotações outras, 
notadamente esta que se visa 
aplicar com o pretexto do asfal-

. taf11en to . 

16. A legislação em vigor confe': 
re ao cidadão o direito público 
subjetivo de propor ação popu­
lar, assim conceituada por Hely 
Lopes Meirelles: 

"Ação popular é o meio cons­
titucional pôsto à disposição de 
qualquer' cidadão papa obter in­
validade de atos ou contratos 
administrativos - ou a êstes 
equiparados - lesivos do patri­
mônio federal, estadual ou mu­
nicipal, ou ele. suas autarquias, 
éntidades paraestatais' e pes­
soas jurídicas subvencionadas 
com dinheiros públicos. 'É um 
instrumento de defesa dos in­
terêsses da coletividade, utilizá­
vel por qualquer de seus mem­
bros. Por ela não se ampat'am 
.direitos próprios, mas sim, di­
reitos da comunidade. O bene­
fício direto e imediato desta 
ação não é o autor; é o povo, 
titular do direito subjetivo ao 
governo honesto. O cidadão a 
promove em nome da coletivi­

. dade no uso de uma prerroga­
tiva 'cívica que a Constituição 
lhes outorga (art. 150, § 31). 
(In Mandado de Seguran~ e 

,Ação Popular, pág. 33 - Edi­
tôra Revista dos Tribunais). De 
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mesmo entendimento particular, 
o renomado M. Seabra Fagun­
des; quando afirma, q1l,e: "A 
ação popular enseja o ajuiza­
mento e pedido contra a admi­
nistração' pública, sem que o 
autor seja titular de um direito 
próprio lesado por ato admi­
nistrativo. A-lesão dirá respei­
to à pessoa jurídica, cujo patri­
mônio se tem como lesado.- O 
direito subjetivo que se faz va­
ler é dessa e não do autor". 
(In O Contrôle dos Atos Admi­
nistrativos pelo Poder Judiciá­
rio, pág. 197, 3.a Edição, "Revis­
ta Forense") . 

17. Os fatos invocados ao co­
nhecimento de V. Exa. são notó­
rios (art. 211 do CPC) notórios 
também é a falta de técnica e 
improvisação de métodos como 
estão procedendo, picha~do as 
ruas - asfaltamento é coisa mui­
to diferente daquilo que fazem 
aqui - afinal as verbas serão 
gastas a titulos específicos de as­
faltamento ou pichamento de 
ruas? 

18. A rudeza dos fatos 'e a im­
provisação conseqüente com os 
prejuízos acarretados, quando se 
sabe que malbaratam verbas do 
povo, enseja o atual procedimen­
to, sendo o caso de se usar a fôr­
ça da lei como único remé~io pa­
ra sanar tamanhas irregularida­
des - que se faça asfalto, todos 
querem, mas não mintam ao po­
vo - o que há maIS JUsto e no­
bre numa comunidade é o direi­
to de serem tratadas dignamente 
pelos gestores da coisa pública; o 
povo paga caro aos seus adminis­
tradores, dando-lhes carros, ca­
sa.s, diárias, representações, re­
galias e prerrogativas quando não 
autorizadas, usurpadas mesmo e 
como se tudo isso não bastasse, 
querem ainda surrupiar em as 
verbas escassas em mamonas e 
embustes; mistificações, impingin­
do a esta população uma farsa, 
uma subversão de métodos de tra­
balho para se qualificarem como 
aplicadores dosdmheiros públi­
cos. 

19. Os interêsses públicos do 
povo de Pôrto Velho, reclamam 
sejam as obras de asfaltamento 
ou pichamento das ruas Pinheiro 
Machado e demaIS ruas da cidade 
embargadas, sustando-se imedia­
tamente, até que as providências 
oriundas de planos racionais sur­
jam abordando o problema de 
maneIra global, postergando -o 
asfaltamento para depois da im­
plantação indispensável e neces­
sária de uma rêde de esgôto sa­
nitário e captação das águas das 
chuvas para evitar futuras inun­
dações ou despesas ociol:'ias, tudo 
nos moldes e previsões de técni-
cos, notadamente eng·enheiros sa­
nitaristas, atendendo ao que dis­
põe o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento (DNOS) _ \ 

20.' É ainda de estarrecer quan­
do se sabe que a Prefeitura pre­
tendeu c0ltrar quantias extorsivas 
dos munícipes pelo metro qua­
drado do asfalto, fazendo crer 
seja empreiteira ou estaria vi­
sando lucros em traba.lho de seu 
dev·er efetuado, se usam verbas 
do poyo e ainda do povo cobram, 
estarão assim recebendo' duas vê­
zes o asfaltamento, o que é uma 
extorsão às economias da popu­
lação j á esclerosadas de tantos 

encargos. 

21. Com o empréstimo de NCr$ 
600.000,00 asfaltou-se 1.112 me­
tros de ruas nesta cidade e o mais 
se acabou sabendo-se que aque­
las máqUinas de britar pedras fo­
ram . desloéadas de terrenos da 
Prefeitura para as propriedades 
do sr. Humberto Co-r1'eia. 

22. Da mesma forma, em dois 
de' agôsto de 1968, o Sr. Humber­
to Correia foi o representante do 
PrefeIto para adguirir em São 
Paulo, uma máqUina de asfalto, 
operação essa no valor de NCr$ 
150.000,00 efetuada sem concor­
rência pÚblica e o mais, exigido 
.por lei, para se realizar transa­
ções desta natureza. 

23. Igualmente, adquiriu-se, em 
junho, agÔsto e setembro de 
1968, aSlallio;'.~i,m·f\pto e materiais 
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. outros consumidos no propalado 
asfaltamento, sem concorrência 
pública, fatos êsses ocorridos na 
'gestão do Prefeito Hércules Lima 

de Carvalho. 

24. É preCiso que saibam os 
Prefeitos desta cidade que para 
governá-la não é nuprovisar, tão 
pouco enganar o seu povo, pen­
sando ser êste tôlo para não com­
preender suas espertezas e opor­
tunismo; mal avi.sados, talvez, da 
que se instaurou no País um pro­
cesso revolucionário legal e pacífi­
co, porém violento e restaurador, 
cujo obJetivo é fazer sentir, àque­
les ocupantes de cargos públicos 
que êstes não' são propriedades de 
ninguém e, principalmente, avisar 
aos aqministradores que estão 
submetidos a dev'eres, apar dos 
podêl'es, incluídos nestes deveres 
estão aquêles de gerir a coisa pú­
blica com zêlo, parcimônia, pel'Í­
cia, previsão, técnica, economia 
etc. 

25. A Revolução de 1964 somen­
te agora, após o AI-5, atmgm a 
área municipal, e com isto é opor­
tuno salIentar a sua benfazeJa 
influência, saneando e expulsan­
era os corruptos profissionais e os 
mercadores de cargos ou influên­
cias; -o homem pÚblico tem uma 
só opção: dedicar-se à coletividade 
a qUE' se votou a servir, nada mais. 
Infelizmente assistimos a uma in­
versão dêste. critério: obrigam-se 
por cargos, visando interêsses 
subalternos, negociatas diversas. 
Não é possível e com l'elêvo, a 
PrefeItura de pôrto Velho tem 
sido palco onde vem desfilando as 
figuras mais.negativas em maté­
ria de administração, não é pre­
ciso ser longo para se v'erificar o 
estado de abandono da cidade, a 
todos revoltando, mas a coisa 
prossegue desarrumada, até quan­
do, não se sabe.' .. 

26 _ É preciso que saibam os 81's. 

PrefeItos que, se uma Revolução 
foi feita neste País, fizeram-na e 

_ nisto estão certos, justamente 
para não acontecer o que vem 
acontecendo em pôrto Velho: a 
corrupção será extinta de uma 
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forma ou de outra, quer queiram, 
quer não, e o povo tem o direito 
de saber onde e como está sendo 
aplicado o seu dinheiro, direito 
êste negado de há muito ao povo 
desta Capital que não. compre- ~ 

ende como pode um Prefeito ,dei­
xar de tapar buracos ou canalizar 
a lama, para no meio dêstes e 
como um ass~nte à pobreza, er­
guer uma fonte luminosa; fonte 
luminosa se faz quando aquelas 
obras consideradas essenC1ais já 
foram realizadas, façam uma 
fonte luminosa quando tiverem 
condições de melhor pagar seus 
funcionários e seus Professôres' 
primários; edifica-se fontes ou 
termas quando os buracos, a la­
'ma, a 'fedentina foram extirpa­
das, quando os esgotos estiverem 
funcionando de forma a canali­
zar as águas podres que abun­
dam por aí, e o principal: para a 

- fonte luminosa é preciso luz e nem 
_ disto se lembraram, Resu1tado: a 

fonte não é luminosa, seria apa­
gada, e como tal, nega a sua fi­
nalidade. 

27. Enquadram-se fatos nas hi­
póteses previstas na Lei n. ° 4.717 

notadamel1te em seu art. 2.°, le­
tras b e c e arts. 5.°, 15, 12, 1.0 

§§ 3.0, 4.0, 5.0 e 7.°, art. 4.° itens I 
e V, art. 7.°, parágrafO único e 
demais disposições, além da nor­
ma constitucional específica, fun­
damentos legais que autorizam ao 
Suplicante vir a plenário e pe­
rante V. Exa., requerer se digne 
de mandar citar a Prefeitura Mu­
nicipal de Pôrto Velho - dos 
têrmos da presente AÇÃO PO­
PULAR nas pessoas do Sr. Prefeito 
Walter de Paula Sales, Ubiratan 
Sampaio, Geraldo Cavalcante, 
Abguar de Miranda e o ex-pre­

'feito Hércules Lima de Carvalho, ' 
para contestá-la, se quiserem, fa­
zendo em final incidir sôbre os 
responsáveis do que se apurar no 
atual procedimento. as sanções da 
lei de responsabilidade. 

28. Requer initio-litis seja' pas­
sado mandado de embargos, a 

bem do interêsse público. dos tra­
balhos que executam nas ruas 
Pinheiro Machado e demais ruas 
da cidade, sustando assim os 
trabalhos de pichamento ou as­
falto daquelas ruas e outras que 
vierein a executar idênticas ati­
vidades, tendo em vista o disposto 
nos arts. da lei retrocitados e os 
fundamentos expedidos ao longo 
desta, assim como a norma esta­
tuída do art. 302 item XXI do 
CPC, cominando à Prefeitlira a 
realizar as obras de asfaltamento 
até que se faça a rêde de esgotos 
sanitário e pluviométrico naque­
les trechos suscetíveis de asfalta­
mento, tudo VIsando a evitar pe­
rigo de inundações e excesso de 
despesas pÚblÍcas ou malbarata­
mento de verbas que, se emprega­
das com critério e racionalidade, 
redundarão em maiores proveitos 
para a população. 

29. Requer seja a presente Ação 
julgada procedente, condenandQ­
se os Supllcados, ao pagamento 
de custas processuais e honorários 
advocatícios sôbre o valor da cau­
sa conforme prevê o art. 12 da 
Lei em que se fundamenta o atual 
procedlmento. 

\ 
30. Requer, pf!.ra instituir, esta 
que haja por bem V. Exa. de re­
quisitar à Prefeltura Municipal 
de Pôrto Velho (art. 1.0, § 7.° da 
Lei n:o 4' 717 e art. 224 do CPC), 
os seguintes elementos de infor­
mações e provas: 

a) plano de esgotos sanitário e 
pluviométrico da cidade, sua 
execução e viabIlidade, a si­
tuação atuàl dêstes trabalhos; 

b) plano do asfaltamentó da ci­
dade, estudos técnicos a res­
peito, informar o nome e ha­
bllitação do engenheiro civil 
sob cuja responsabIlidade rea­
lizou-se tais obras; 

c) plano de aplicação das verbas 
do Fundo Rodoviáno Fe~eral, 

partlCipação _dos impostos de 
renda e ICM. Quanto ao Fundo 
Rodoviário, apresentar o plano 
e aquelás"'rodovias executadas 
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pela municipalidade aplicando 
estas verbas; 

d) fornecer cópias de acôrdo ou 
convênios bancários dos quàis 
se originou a propalada verba 
para o asfaltamento, bem 
como o exemplar do Diário 
Oficial que publicou esses atos 
(art. 4.°, item II, letra a ,da' 
Lei n.o 4.717); 

e) apresentar os extratos de con­
tas bancárias pelas quais os 
recursos financeiros da Prefei­
tura são movlmentados; 

f) informar as quantias- já gastas 
no asfaltamento, apresentando 
comprovantes das despesas, 
contratos realizados com ter­
ceiros, bem assim o pessoal a 
cargo de quem se realizam as 
obras; 

g) informar o' preço exato a ser 
cobrado aos munícipes por 
metro quadrado de, asfalto, 
bem assim o preço de resgate 
destas despesas; 

h) informar o orçamento das 
obras de asfaltamento, sua 
programação financeira e a 
origem dêstes meios; 

i) informar se existe no Depal'~ 
tamento de Obras da Prefei­
tura. engenheiro civil com 
curso de especialização de as­
falto; 

j) informar as firmas dI( quem 
a Prefeitura adquiriu o mate­
rial empregado no asfalto, in­
clusive faturas das operações 
e condições de pagamento; 

1) informar os custos operacio­
l"I:ais, despesas, juros, prazos de 
resgates oferecidos para as 
operações de crédito, visando a 
obtenção de meios para o pro­
palado -asfalto; 

m) informar os processos químicos 
e físicos empregados na im­
plantação asfáltica; 

n) informar a' finalidade e pro­
veitos para o Município da 

, ~ viagem do Coronel Moacyr 
4ssumpção Cardoso à Alema-
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nha, bem assim as custas des­
sa viag,em; 

o) apresentar o sr. Prefeito e os 
demais Suplicados suas de­
clarações de bel1l~ ao assumi­
rem os cargos que exercem; 

p) informar a modalidade de par­
ticipação da Organização CO­
MARA e 5.° BEC no empreen-' 
dimento - seriam empreitei­
ros, colaboradores ou existe 
convênio a respeito? - Quanto 
custa esta participação aos co­
fres públicos e municipais? 

q) informar com comprovantes 
planos de obras e aplicação 
das cotas do Impôsto sôbre 
minerais, conforme prevêem os' 
arts. 6.°, item Ir da Lei n.o 
4.425 de 8-10-64 e 83, § 2.°, 88, 
89 e 90 do Decreto n.o 55.928 
de 14-4-65; 

r) informar as concorrências pú­
blicas realizadas para aquisi­
ção de materiais e máquinas 
a -ser empregados no asfalta­
mento das ruas supra referi­
das, inclusiv'e exemplar do 
Diário Oficial que publicou a 
matéria. 

31. Requer seja requisitada, di­
retamente ao Banco da Amazônia 
e Banco do Brasil SI A., agências 
desta praça, os extratos de conta_ 
da Prefeitura MuniCipal de Pôrto 

-Velho, durante os últimos dois 
anos atingindo a data atual, in­
formando das contas existentes, 
seus títulos e suas vinculações a 
alguma finalidáde; 

32. Meritíssimo Juiz, as medi­
das ora requeridas na presente 
Ação são de evidente interêsse 

público, fundada em fatos que 
atentam a urgência e necessidade 
de serem de plano concedidas, 
visto ter~ o objeto principal da 
presente Ação o caráter preven­
tivo de embargar as obras que se­
rão ou estão sendo realizadas sem 
os requisitos técnicos, previsto as­
sim os prejuízos e conseqüências 
que a sua realização acarreta, ao 
erário público. A respeito ponti-

fica o renomado publicista Hely 
Lopes Meirelles: , 

"Cdmo meio preventivo, de le­
são de patrimônio público, po­
derá a Ação Popular ser ajui­
zada antes da confirmação dos 
efeitos lesivos do ato; como meio 
repressivo poderá ser proposta 
depois da lesão, para reparação 
do dano. ll;sse entendimento di­
flui do próprio texto constitu­
cional que a torna cabível con­
tra atos lesivos do patrimônio 
público ... Ato lesivo, portanto, 
é tôda manifestação de vonta­
de da Administração danosa aos 
bens e interêsses da comunida­
de. ll;sse dano pode ser potencial 
ou efetIvo." (Op. Cito pág. 36); 

33. J~stifica-se assim a. Urgên­
cia da medida ora pleiteada, com 

-- o que ficaram frustrados os inte­
rêsses pÚblicos que a norteam, 
consumando-se as arbitrarieda­
des e atos danosos por ela visa­
dos; daí a necessidade de ser pas­
sado mandado provisório de em­
bargo's das obras de asfaltamento 
das Ruas Pinheiro Machado e ou­
tras nesta Capital; 

34, Advertido finalmente o Sr. 
Prefeito para as responsabilida-

,ides em que está incorrendo, previs­
tas em lei específlCa, além da exa=­
ção à frente de cargos públicos 
punida que é pelo Código Penal 
(art. 315, 316 § 1.0), Advertido 
também que aos Srs. Ministros do 
Interior e Justiça serão encami­
nhadas Representações verberan­
do tais irregularidades, escândalo 
e corrupção administrativa âe 
Rondônia. 

35. Requer a citação do Minis­
tério Público por ser exigência 
legal. 

36. O objetivo pedido é amplo e 
com êle busca a presente Ação 
evitar que se faça aquelas obras 
denunciadas, propiciando ao povo 
conhecimento da realidade e pro­
fundidade da calamidade esta 
pública e aberração das medidas 
propaladas. A calamidade está pior 
do que aquelas originadas de fa­
tos naturais e.trata-se aqui de pôr 
fim a uma calamidade organiza-
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da, dirigida, visando malbaratar 
recursos do povo -- obras de fa­
chadas para impressionar a boa­
fé de visitantes menos avisados. 
É o que pOderíamos chamar nu- , 
ma expressão figurada de "se­
pulcro caiado". 

37. Requer a citação, por Edital, 
do ex-Prefeito Hércules Lima de 
)carvalho, e também para o co­
. nhecimento . de terceiros benefi-
ciários com aquelas aquisições de 
materiais e máquinas sem concor­
rência pública. Com efeito dispõe 
o item Ir do art. 7.° da Lei n.o 
4.717, in vel'bis: 

"H -- Quando o aut{)r preferir, a 
citação dos beneficiários far­
se-á por edital com o prazo de 
30 dias, afixado na sede do juí­
zo e publicadO três vêzes no 
jornal oficial do Distrito Fe­
deral, ou Capital do Estado ou 
Território em que seja ajuizada 

\ a Ação. A publicação será gra­
tuita e deve,rá iniciar-se no 
máximo 3 dias após a entrega, 
na repartição competente, sob 
protocolo, de uma via autênti­
ca do mandado." 

Devem os editais de preferên­
cia, serem publicados no Matu­
tino Alto Madeira, desta Capital, 
o qual deverá ser advertido das. 
obrigações a êle imposta pela 
legislação específica. 

38. Para a conseqüente impu­
tação de responsabilidade e inde­
nização, requer sejam apurados 
os danos e prejuízos acarretados 
ao Município pelas medidas pre­
cípitas e sem os requisitos téc­
nicos, asfaJtando 1.112 metros de 
ruas nesta Capital, onde se gastou 
mais de NCr$ ,600.000,00; 

39, Requer também sej a averi-
'guado de uma fonte luminosa er­
guida na Praça Getúlio Vargas 
nesta Capital, bem como o crité­
rio e oportunidade que norteou a 
Prefeitura a edificar aquela obl'-a, 
nitidamente suntuosa. 

40. Requer sej a requisitado do 
Sr. Pl'efeito seu plano-diretor e 
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prioritário de obras a serem exe­
cutadas no Município de P'ôrto 
Velho. 

41. Requer informe a Prefeitura 
a que título o Sr. Humberto C~r­
reia participou da compra de uma 
máquina para asfaltamento das 
ruas desta cIdade; informando 
também os motivos, porque as 
máquinas de britar pedras de pro­
priedade da Prefeitura 811con­
tram-se instaladas em proprieda­
des ou à dISposição do Sr. Hum­
berto. 

42. Requer a aplicação do pará­
grafo único do art. 4.° do CPC, 
bem assim seja observado o dis­

posto nos arts. 10 e 12 da Lei 
n.O 4.717. 

43. Requer ainda na forma do 
art. 169, item VI do CPC seja o 
Sr. Escrivão autorizado a subscre­
ver mandados de citação e edi­
tais 

44. Os fatos alegados são notá­
-rios (art. 211, CPC). Entretanto o 
Suplicante proverá o alegado 
pelos meios de prova e direitos 
admitidos, requerendo, desde já, 
o depoimento de testemunhas, pe­
rícias e vistorias Citem V do arti­
go 7.°, da Lei n.O 4.717). 

45. Vale a causa NCr$ 1.000.000,00 
(hum milhão de cruzeiros novos). 
Pede deferimento. 

Pôrto Velho, 7 de abril d~ 1969. -
Jerônimo Garcia de Santana, Ad­
vogado - OAB-7733-MG". 

Por esta ação podem aferir os Srs. 
CongreSSIstas o grau de corrupção 
existente em Rondônia. Ê bastante 
atentar para o fato de que neste pro­
cedimento jup.icial provaram-se inú­
meras irregularidades, sobressaindo o 
fato de a Prefeitura de Pôrto Velho 
não ter contestado a ação e não ter 
realizado concorrência para a aquisi­
ção de material e máquinas aplica­
dos no asfaltamento das ruas daquela 
Capital. Não menos estarrecedor é 
verificar que' o Sr. Góvernador da­
quele Território, contrariando precei­
to mínimo de moralidade aoliministra-
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tiva e aos próprios têrmos do pará­
grafo único do art. 23 da Lei 411/69, 
não prestou a necessária declaração 
de bens ao assumir o cargo, tudo con­
forme certidões que adiciono a êste 
discurso. 

"Tel'l'itório Federal de Rondônia 
Comarca de Pôrto Velho 

DURVAL GADÊLHA, Escrivão 
do Judicial, Tabelião de Notas, 
Oficial do Registro Civil e mais 
cargos anexos, por nomeação 
legal, na forma da 181, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico em razão de meu Ofício 
e a pedido verbal da parte inte­
ressada que, revendo em meu 
cartório os livros e autos nêles 
existentes, dêles verifiquei os au­
tos n.o 11.494, de Ação Popular, 
em que é autor Frontim Raimun­
do Cunha e ré a Prefeitura Muni­
cipal de Pôrto Velho, dêles a fls. 
85, consta o seguinte: "Vistos, etc. 
Legítimas as partes, preenchendo 
o A., as condições normais para 
agIr. Citados os R.R. não contes­
taram a ação em tempo e nem 
requereram a dilatação do prazo 
para ó fazer, motivo porque de­
creto a sua revelia. Nulidades não 
há a sanar e nem irregularida­
des a pronunciar, a não ser o fa­
to de os figurantes, nos documen­
tos de flS. 49 e 54, não terem sa­
tisfeito a exigência legal, exibm­
do o seu título de eleitor, para po­
derem assumir a ação como litis­

consorte, ficando assim, indefe­
ridos os requerimentos de fls 48 
e 53, no que tange à habitação 
dos nomeados, como litisconsor­
tes. Não havendo provas requeri­
das até agora, dou por saneado o 
feito e nos "termos do inciso V do 
artigo 7.° da Lei n.o 4.337/64, con­
éedo às partes o prazo de dez 
(10) dias, para as suas alegações. 
Í. Pôrto Velho, 08/Julho/1970. (a) 
Antônio Alberto Pacca". Nada 
maIS constava sôbre o que me foi 
pedido. " Aos referidos autos em 

~,c :.. 
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meu poder e cartório me reporto 
e dou fé. 

Pàrto Velho, 21 de dezeIubro de 
1970. - Pedro Olimpio de Albu­
querque, Escrivão designado." 

"Território Federal de Rondônia 
Comarca de PÔl'to Velho 

DURVAL GADÊLHA, Escrivão 
do Judiclal, Tabelião de Notas, 
Oficial do Registro Civil e mais 
cargos anexos, por nomeaçào 
legal, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃQ _ 

Certifico em razãa de meu cargo 
e a pedido verbal da parte inte­
ressada que, revendo em meu 
cartório os autos n.o 11.494, de 
Ação Popular, ,em que é autor 
Frontim Raimundo Cunha e ré a 
Prefeitura Municipal de Pôrto 
Velho, dêles ver if i que i de 
que -não consta provas de rea­
lização de concorrência públi­
ca ou tomada de, preços para 
aquisição de máquirias e ma te­
náis pela Prefeitura Municipal 
de pôr'to Velho, para o asfalta­
mento das ruas da Capital. Certi­
fico mais que, o referido processo 
se encontra aguardando diligên-

- cias para Julgamento. Nada mais 
constb.va sôbre o que me foi pedi­
do. Aos referidos autos em meu 
poder e cartório me reporto e dou 
fé. Dado e passaqo nesta cidade 
de Pôrto Velho, Capital do Terri­
tório Federal de Rondônia, aos 
vinte e três dias do mês de mar­
co do ano de mil novecentos e 
;etenta e um. Eu, Durval Gadê­
lha, Escrivão, mandei datIlogra­
far e subscrevi. Dúrval Ga­
dêlba, Escrivão do Judicial e 
anexos." 

"Território Federal de Rondônia 
Comarca de Pôrto Velbo 

DURVAL GADELHA, Escrivão 
do Judicial, Tabelião de Notas, 
Oficial do Registro Civil e mais 
cargos -anexos, por nomeação 
legal, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico em razão de meu Oficio 
e a pedido verbal da parte inte-
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ressada que, revendo em meu car­
tório os livros e autos nêles exis­
tentes, dêles verifiquei os autos' 
n.o 11.494, de Ação Popular, em 
que é autor Frontim Raimundo 
Cunha e ré Prefeitura Municipal 
de Pôrto Velho, dêles a fls. 84 ver­
so consta o seguinte: Informação 
- MM. Juiz: Em obediência ao 
respeitável despacho de fls. 84, 
informo a V. Exa. que os Exmos. 
Srs. Cel. João Carlos Marques 
Henriques e Walter Paula Sales, 
atuais Governador e Prefeito des­
ta Capital, respectivamente, assu­
miram os seus pO,stos - o 1.0 em 
13-2-69, e o 2.° em 26-2-69. ou­
trQssim, informo que no cartório . 
de Registro de Títulos e Do­
cumentos não consta nenhum 
re'gistro das declarações de bens 
pertencentes às autoridades aci­
ma referidas. P.V. 6-7-70. O Es­
crivão, (al Durval Gadêlha. Nada 
mais constava sôbre o que me foi 
pedido. Aos referidos autos em 
meu poder e cartório me reporto 
e dou fé. 

Pôrto Velho, 21 de dezembro de 
1970. - Pedro Olimpio ,de Albu,: 
quer que, Escrivão Designado." 

Apenas êsses documentos eviden­
ciam a qualificação de quem está 'en­
tregue os destinos do Território Fe­
deral de Rondônia. Não é menos cons­
trangedor a improvisação e falta de 
técnica de como se procedeu o asfal­
tamento da Avenida 7 de Setembro, 
em Pôrto Velho. Trabalho feito pelas 
metades, onde se pulverizou uma ver­
ba de Cr$ 650.000,00, nem bem inau­
gurada' aquela obra, já o asfaltamen­
to começon soltando e arrancando as 
placas. Constituiu isso um escândalo 
a mais dos inúmeros de que têm sido 
palco aquela cidade, onde o abandono 
e a falta de urbanização, a falta de 
higiene e a falta de Prefeitos respon­
sáveis mais agrava nossos problemas 
sociais. A:. tal ponto chegou êsses es­
cândalos que a proposta orçamentá­
ria da Prefeitura de Pôrto Velho, pa­
ra o corrente exercício, consignava a 
importânCia de Cr$ 15.000,00 para 
aqmsição de ~igarros para serem con­
sumidos no gabinete do Sr. Prefeito. 

As constantes torturas a presos co­
muns perpetradas pela polícia, as per­

seguições polítICas a cldadãos brasi-

leiros devotando a sua atividade no 
Território há mais de 20 anos, formam 
um quadro desolador de Rondônia -
a começar pela perseguição €. chaci­
na infringida aos garimpeiros onde 
muitos vieram amarrados dos locais 
dos gari:r1pos para a Capital, além da 
desumana proibição do embarlJ.ue' de 
alimentos para os 'locais de gari~pos. 

,A perseguição estereotipada quando 
tomam ou se apossam de terrenos já be­
neficiados por cidadãos ali residentes, 
como' fizeram e estão fazendo com os 
81'S. Valmy Morais e oto Matias, êste 
último viu sua chácara invadida pela 
Prefeitura de Pôrto Velho, proprieda­
de que cultiva há mais de trinta anos, 
e sem ao menos [aber o que significa 
indenização. 'É comum em Pôrto Ve­
lho desencadearem perseguições vela­
das, tomando terras ou lotes das ví­
timas dessas perseguições. São inú­
meros os casos, em flagrante desres­
peito à lei e ao direito de posse e pro­
priedade, desrespeito que praticam 
utilizando de cargos, funções ou in­
fluências. O que fazem com os 81'S. 

Valmy Morais, Alberigo Matias e oto 
Matias são exemplos típicos das per-, 
seguições baixas de que é capaz o 
atual Governador de Rondônia, atra­
vés do ::?refeito e outros elementos por' 

o.! • 
êle nomeados. 

Não é menos escandalosa a constru­
ção de um mercado no bairro do 
Areal, em Pôrto Velho, onde se con­
sumiu as verbas e a obra não ficou 
pronta, apesar de ser uIp. preço exor­
bitante. É oportuno assinalar que as 
estruturas metálicas ali empregadas 
custaram apenas Cr$ 49.000,00 e a 
empreiteira está vendendo a obra à 
Prefeitura por Cr$ 300.000,00. 

A compra sem concorrência e por 
uma majoração assombrosa de preços 
de dois ·tratores marca Malves, efe­
tuada o ano passado pela Prefeitura 

daquela Capital; dá uma dimensão da 
corrupção devastando o Território de 
Rondônia. 

Todos os fatos foram denunciados' 
a Sua Excelência o Senhor Presidente 
da RepúblIca, esperando o povo de 
Rondônia providências que salvaguar­
dem os supremos interêsses do Terri­
tório e os bens inerentes à COlsa pú­
blica naquela unidade da Federação, 
pondo fim ao clima de arbl'ltarieda-

des, perseguições e desmandos admi­
nistrativos de que tem sido vítima nos­
sa população. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (SenadOr Pe­
trônio Portella) - Com a palavra o 

,Senador ;rosé Sarney. 

O Sr. SENADOR JOSÉ SARNEY (CO­
municação. Lê.) - Sr. Presidente, fa­
leceu, hoje, na Guanabara, Eneida, só 
Eneida, como ela gostava e foi cha­
mada e conhecida pela vida inteira. 

Perde a literatura brasileira, o jor­
nalismo profissional de nosso País, 
um:- de suas mais expressivas figuras, 
representativas do ~alento nacional. 

Personalidade extraordinária, cro­
nista de nosso tempo, sua presença 
encheu de vida, durante muitos anos, 
a redação dos jornais, a crítica literá­
ria, a ficção, o terreno das grandes 
festas populares, a alma do povo na 
tradição dos folguedos, em que ela se 
confundia com a própria alma de nos-
sa gente. " 

Eneida, aos 15 anos, escrevia o seu , 
primeiro livro e passou tõda a exis­
tência servindo a cultura, semeando 
inteligência. JamaIS nrêsa a amarras 
de qualquer natureza, os que tiveram 
a sorte de conhecê-la de perto, de 
amá-la, de admirá-la, de particlpar 
de I<ua companhia sabem que o mun­
do perde UIT' pouco de sua alegria, 
com o fechamento de seus lábios e 
de seus olhos. 

O heroísmo com que soube viver a 
sua doença, a bravura com que Enei.., 
da disputava um pouco de vida que 
os seus últimos anos lhe davam, de­
monstra que aquela mulher estava 
acima' do tempo. 

Eneida volta hoje ao Pará para ali 
ser sepultada. A terra de onde veio 
para a' aventura da metrópole. 

Reglstro a sua morte como uma ho­
menagem do CongressQ" repl~esentante 
do povo brasileiro, êsse povo que ela 
tanto amou e a serviço de sua cultu­
ra deu a sua vida e o seu talento. 
(O orador é abraçado.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador pe­
trônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Francisco Rollem­
berg. 
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o SR. DEPUTADO FR,ANCISCO 
ROLLEMBERG (Comunicação. L~.) 

_ - Sr. PresIdente, Srs. Deputados, che­
gou às minhas mãos, hoje, um memo­
rial dos Deputados' de Sergipe, o qual 
peço permissão para .rer nesta Sessão. 

"Of. N.o 448/71 

AracaJU, 23 de abril de 1971. 

Senhor Deputado: 

Tenho a hçmra de .encaminhar, 
para conhecimento e cabíveis p~'o­
vidências de V. Exa., a cópia ane­
xa do Memorial elaborado pelos 
Deputados otávio Penalva, Herá­
chto Rollemberg e Horácio Goes, 
aprovado por unanimidade pelo 
Plenário desta' Assembléia Legis­
lativa, na Sessão do dia 7 do cor­
rente. 

Sirvo-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa., os protestos de 
elevado apreço e distinta consi­
deração. - Deputado Horácio 
Goes, Presidente em Exercício. 

MEMORIAL 

Periodicamente a sêca assola as 
regiões do Nordeste Brasileiro, 
destruindo as safras, dizimando 
os' rebanhos 'e levando o homem 
ao desespêro. O nordestino, no 
seu aspecto humilde e pacato. en­
carna positivamente a tenacidade 
e a perseverança', e expressa o 
amor à terra, pois malgrado êstes 
períodos negros que lhe roubam 
até mesmo a esperança, continua 
na sua faina a enfrentar a fome, 
a sede, a mfséria ,e as epidemias, 
buscando erigir os alicerces do seu 
futuro. 

A SUDENE foi criada para orga­
nizar uma infra-estrutura que fI­
zesse face a êste estado calamito­
so, mas os anos bonançosos des­
viaram-na dessa finalidade, esta­
belecendo-se um cntério. de prio­
ridade visando a instalação do 
parque industnal fixado no Nor­
deste. Surgido o fenômeno cíclico, 
O órgão 'governamental se mostrou, 
desaparelhado para impedir os 
desastrosos d 'a nos ocasionados 
pela longa estiagem. A terra cal­
cinada, a vegetação ressequida, os 
rebanhos dizimados e o homem 
'desolado, levaram o Sr. Governa­
dor do Estado, na última reunião 

da SUDENE, a proclamar o esta­
do de calamidade pública. 

, '. A economia do Estado Se alicerça, 
no setor primário ~ das classes 
produtoras, a agropastüril é a ,que 
mais acelera o nosso desenvolvi­
mento. 

No momento, em face da conJun­
tura dete~minada pela. estiagem 
prolongada com a falta, da ,pro­
dução agrícola.e.o despovoamen­
to das propriedades com a 'morte 
de grande parte dos rebanhos viu­
se esta classe sem condIção de 
atender a compromIssos financei­
ros anteriormente assumidos, ur­
gindo medidas enérgicas e ime-

. dlatas para evitar o c.olapso total. 
Como representantes, do Povo, 
sentimo-nos no dever de empres­
tar ,a nossa colaboração, pedindO 
as seguintes providências: 

a) apertura imediata, pelos ban­
cos oficiais, de crédito para fi­
nanciamento e recuperação de 
capital de gIro, pelo prazo de 
3 anos,. cO,m juros de 7% ao 
ano. A classe exaurIU as suas 
reservas com o aluguel de pas­
tagens, compras de ração, ma­
nutenção da propriedade e 
despesas outras, necessitando 
dês te crédito para manter o 
qu,e lhe resta do seu patrimô-
1110, já que os recursos oriun­
dos das suas atiVIdades, pro-

. dução agrícola e rebanho bovj­
no, pão lhe proporclOnam ês­
tes meios, ppis aquela não hou­
ve e o que resta desta não tem 
condições de vend:;t porque des­
nutrido; 

b) reescalonamento de dívidas 
anteriores por 8 anos com 3 de 
carência, a j'uros' de 7%, nos 
bancos oficiaiS, estendendo ês­
tes benefícios aos bancos par­
ticulares que er,am, na reali-" 
dade, as alavancas propulsoras 
do desenvolvImento agrope­
cuário. A concessão do capital 
de giro solicitada no item an­
terior empresta, çondições à 
classe . p~ra manter os seus 
bens, não lhe permitindo, en­
tretanto, atender os compro­
missos antes assumidos. Sen­
do tardIa a recUperação finan­
ceira, neçessário se torna o ~e;-" 
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escalonamento solicitado, senão 
iremos assistir o setor credití­
cio alienar os bens dos ,agro­
pecuaristas, tornando e s t a 
classe laboriosa e que sempre 
foi o sustentáculo da economIa 
do Estado, marginalisada, cri­
ando um problema sOClal an­
gustiante; 

c) que estas medidas de emergên­
gêncla e protetoras aqui suge­
ridas não impeçam o direito a 
financiamentos outros, deven­
do cada caso ser apreciado se­
paradamente. Á técnica mo­
derna está a exigir eletrifica­
ção rural, irrigação, recupera­
ção de solo, etc., e tudo ISto 
demanda altos investimentos 
que a iniciativa privada só po­
de enfrentar apoiada no setor 
creditício; 

d) reformulação da Resolução n.o 
175 do CMN de modo a esten­
der o crédito indispensável ao 
povoamento das. propriedades, 
não só porque os rebanhos fo­
ram duramente atingidos, mas 
também por um setor de pro­
dução que proporciona a ren­
tabilidade necessária, para fa­
zer face aos demais investi­
mentos; 

. ,e) decretaçãQ do estado de cala­
midade públi!Ja, realidade que 
foi proclamada pelo Sr. Go­
vernador dêste Estado em pro­
nunciamento histórico feito na 
última reunião da SUDENE e 
que dia-a-dia mais se agrava. 
Os entraves que esta medida 
possam trazer à meta admi­
nistrativa traçada pelo Go­
vêrno são compensadas pelos 
benefíéios que trarão às clas-_ 
ses produtoras, evitando o co­
lapso econômICO de conseqüên-
cias imprevisíveis. ' 

O angustiante problema não ad­
mIte delongas. De emergênCia 
que é, exige providências imedia­
tas, e nós confiamos na senSIbili­
dade do Poder Constituído. 

'Oportunamente, Sr. Presidente" vol­
tarei a tratar do assunto.' (Muito 
bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pc­
'tônio Portella) - Não há mais ora-
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dores inscritos para o período de 
breves comunicações. 

Passamos à' 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
ProJeto' de Decreto Legislativo 
n.o 15, de 1970 (CN-). que- aprova 
o texto do Decreto-lei n.o 1.131, 
de 30 de outubro de 1970, gue de­
clara de interêsse da- Segurança 
NaCIOnal, nos têrmos do art .. 15, 
§ 1.0; alínea ,b, da Constituição, os 
Municípios que especifica, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
irônio Portella) - Com a palavra o 
nobre Deputado João Menezes. 

'O SR. JOÃO MENEZES (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, a - liderança do 
MDB vem mais uma vez à tribuna, 
deixar expresso seu protesto contra a 
VIOlência contida na presente Men­
sagem. Sabemos a finalidade dêste 
Projeto, mas queremos deixar que 
conste dos Anais do Congresso nossa 
posição e também fotografada a mol­
dura da situação que o País atra­
vessa. 

Verificamos que se, pretende trans­
formar em áreas de segurança nacio­
nal três municípios perdidos na re­
g~ao amaZOl1lca e pertencentes ao 
Estado do Pará: Marabá, 'Altamira e 
Itaituba. Muitos dos Srs. Deputados 
nunca ouviram falar em tais nomes 
e, às vêzes. até sentem dificuldades 
em pronunciá-los. Vê-se, portanto, 
que êsses municípios, no Tocantins e 
no Amazonas, estão desempenhando 
seu papel dentro do quadro de difi­
culdades. 

pios. Ao que .eu soube, na oportunida­
de do últlmo pleito havia dIsputa em 
tôrno da escolha de prefeitos inclusI­
ve dentro do próprio Govêrno, coma 
presenciei no Município' de Marabá. 
O meio maIs fácil, de solucionar à 
questão, de vez que se trata de um 
dos municípIOS mais importantes do 
Estado, fOI sugerir a sua transforma­
ção, às vésperas do. pleito, em ~rea de 
seguranca naCional. Com isso, não ti­

" vem~s ; eleição para prefeito. 

Nós, 'do Movimento Democrático 
BraSIleiro, queremos deixar bem cla­
ro que. quando não tivermos conhe­
cimento de ocorrência, que justifique 
plenamente tal ou qual ál:ea ser de­
clarada de segurança nacional, esta­
remos aqui para expressar o nosso 
pensamento contrário. No fundo, o 
que se quer, o que se deseja, é tirar 
mais uma vez do povo brasileiro o 
pouco que lhe resta em matéria de 
lei, para escolher livremente, ou den­
tro das circunstâncias atuais, os re­
presentantes. de cada· município. 

Não vejo em Marabá. não vejo em 
Altamira, não vejo em Itaituba, ne­
nhuma razão lógica para que seJam 
as mesmas designadas de segurança 
pacional. Será por que a Transama­
zônica pretende ou vai passar perto 
dessas áreas? Êsse fato por. si só jus­
tifica a sua transformação em áreas 
de segurança nacional? Parece.-me 
que êsse não é élemento suficiente, 
porque, do contrário, teríamos de as­
sim considerar tôdas as áreas, todos 
os municípiOS por onde passasse ou 
pudesse passar a Transamazônica. 

Nessas condições, Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, embora com a cer­
teza da orientação que vai ter o pro­
Jeto dessa mensagem, na votação dês­
se decreto . legislativo, nós, do Movi­
mento Democrático Brasileiro, quere-

Não sabemos por que motivo foi to- mos manifestar nossa estranheza e 
mada essa medida. 1J0nheço todos deixar aqui consIgnada a nossa po­
três e desconheço, dentro da sua área sição, pelo menos para que não se di-

ga, amanhã, que passou despercebi­Jurisprudencial, elementos que pos-
sam justificar a sua transformação do no Congresso Nacional fato como 

êsse, que tem, na realIdade, grande em I áreas de segurança nacional. 
importância para as estruturas social 

Também a mensagem, na sua expo- e poÍítica brasi1Eüras. Assim, o meu 
sIção de motivos, não dá a menor ex- Estado - o Pará - perde com êsse 
plicação sôbre quais as razões que le-, Decreto' LegislativO, o direito de es­
varam, os responsáveis pela seguran- colher seus representantes em três 
ÇfiL pÚblica a declararem como área municípios, sendo que Marabá é um 
de segurança nacional esses ll1unicí- dos mais importantes daquela Unida-

~..::' - :- .:. -- . ---

de Federativa. Sr. Presidente, aq]1i fi­
ca a nossa estranheza e o nosso pro­
testo e, mais uma vez, traçada a ori­
entação do Movimento Democrático 
Brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Concedo a palavra 
ao Deputado JúlIO Viveiros. 

O SR. DEPUTADO JÚLIO VIVEI­
ROS (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Deputados, nós, como 

'representantes do Estado do Pará, não 
podemos, em momento algum, votar 
favoràvelmente ao projeto que apro­
va texto do Decreto Legislativo que 
declara áreas de segurança nacional 
os três municípiOS do meu Estado, ou 
sejam, os MunicípiOS de Marabá, Itai­
tuba e Altamira, principalmente de­
pois que o meu Partido vem de uma 
reunião grandiosa no Rio Grande do 
Sul, que marcou como uma linha 
mestra de conduta a .diretriz de não 
aprovar. em momento algum, a apli­
cação da Lei de Segurança Nacional 
nos .mUl1lClpIOS. Não podíamos nós, 
neste momento, deixar de levantar a 
nossa voz nesta Casa do Povo, ou seja, 
no Congresso Nacional, e aprovar a 
monstruosidade que se quer praticar 
em nosso Estado. Não entendemos, 
não compreendemos, Sr. Presidente, 
que os MUl1lcípios de Marabá, de AI­
tamira e Itaituba, que não fazem li­
mite - nenhum dêles - com país 
estrangeiro, venham a ser áreas de 
segurança nacional. Sabemos que área 
de segurança nacional é o terreno 
'que está am,eaçado pelo inimigo, em 
fronteira, em limites com outras na­
ções. Não é o que acontece com Ma­
rabá, nem com Altamira, nem com 
Itaituba. 

Em horas difíceis, o MDB soube, 
naquelas três áreas, levantar uma 
bandeIra de defesa do povo. E, quan­
do se iam- aproximando as eleições 
de 15 de novembro, os candidatos, já 
nas ruas, quer do MDB, quer da 
ARENA, instituía-se a área de segu­
rança nacional, para que o povo não 
procedesse a escolha direta de seus 
representantes. Não entendemos e 

. não compreendemos que se possa ins­
tituir área de segurança nacional em 
três municípios que 11.ão fazem limite 
com paises estrangeiros. 

Porque compreendemos, 81'. Presi­
dente e 81'S. Deputacl,os, que. os ho-
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mens .da' 'própria terra é que fazem, 
no calor dos seus atos, as melhores 
administrações. Não ente:hdemos que 
Interventores, não afeitos aos proble­
mas daquelas áreas, possam adnilnis­
trar com perfeição aquelas áreas, por- , 
que não levam o calor do seu povo, a 
marca da sua terra, o carinho da sua 
gente. Nós, como Deputados daquela 
área, não podemos votar favoràvel­
mente a tal projeto legiSlatiVO, prin­
cipalmente os do MDB, porque seria 
uma incongruência - depois de tra­
çarmos normas em sentido contrário, ' 
de têrmos uma diretnz determinada 
pelo nosso Partido - aqui virmos, 
agora, endossar tal decreto, que tira 
a liberdade do povo do Estado do 
Pará naquelas á~·eas. 

Era pret'erível. então, que não se 
fizessem eleições também dos Senho­
res Vereadores. Como pode uma Câ­
mara Municipal atentaI: para os pro­
blemas do seu povo se não tem o di­
reito de VIgIar, de policiar o seu pró­
prio Prefeito? Uma Câmara em um 
município cuj as verbas não são vo­
tadas e sim impostas ou dirigidas pelo" 
Govêrno Federal? 

rança nacional, vir um decreto esta­
belecentlo que os municípios dentro 
da faixa de 100 quilômetros para cada 
lado, tendo como eixo a estrada, não 
possam ,ser 'governados pelo seu pró­
prio povo? Não' compreendemos essa 
dubIedade do próprio Govêrno Fe­
deral porque, Sr. Presidente e ,Srs. 
Deputados, 100 quilômetros de cada 
lado tendo como eixo a Transama­
zônica quase que abarcam totalinente 
a área dos municípios que °ficam à 
beira qa estrada. 

, Êste é o nosso pronunciamento, Sr. 
Presidente, e aqui fica lavrado, o nos­
so protesto em defesa dos mun'icípios 
páraenses. (Muito bt?m! >-

O SR. PRESIDENTE (Senador. Pe-, 
trônio PorteUà) - Concedo a palavra 
ao Senador Ruy 8antos. , 

o SR. SENADOR RUY SANTOS, 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas. o Sr. Pre­
sidente da República,subluete à apro­
vação do Congresso Nacional o texto 
de um decreto-lei que considera de 
segurança naclOnal, para efeIto do que 

ser' eleitos. Não e assim novidad~, o' de­
creto que vem de s'er baixado pelo Sr. 
Presidente da Repúb.1ica, atendendo 
ao que a Constituição estabelece, à 
recomendaçãcJ' do Con8elh0 de Segu­
rança Nacional. Assim sendo, a lide­
rança da ARENA, tanto no Senado 

,como na Câmara - e para falar aos 
,81's. 'Deputados tenho o assentimento 
- do eminente Líder da ARENA na Câ-

mara dos DeputaClos -, recomenda aos 
S1'S. Deputados e aos 81'S. Senadores a 

" aprovação do texto dêste decreto, por­
que está rigorosamente nos têrmos da 
Constituição e atende ao. supremo in­
terêsse nacional. Era, o que tinha a 
dizer, Sr. PreSIdente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE' (Senador Pe­
tÔ'lio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joel FerreIra. 

, 

dispõe o art. 15 da Constituição, os, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
d·t q t t Municípios de, Marabá, Altamira e 

, O SR. DEPUTADO JOEL FERREi­
RA (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, não ve­
JO na decisão do Govêrno o MunicípiO 
a ou b, nem o Estado do Pará. Enten­
do que a situação é mais séria do que 
a fronteira dêste ou daquele Municí­
pio. Quem se detiver em ler a exposi­
ção de motivos através da qual se 
propõe a inclusão de,três Municípios do 
Pará na áre.a de segurança nacional, 
verificará, desde logo, que não se disse 
em nenhum instante as razões que le­
varam 'os Órgãos de segurança do Go­
vêrno a assim agir. O próprio Lídér do 

acre 1 amos ue, nes e momen o, o 
povo do Estado do Pará está um pou- Itaituba, no Estado do Pará. A ques-
co triste. Compreendemos perfeita- tão n,ão é nova, Sr. PresIdente. Atra­
mente a intenção do Govêrno Federal, vés da Lei n.O 5.449, V,ários MU,nicíp~os 
mas não aceitamos a sua justificativa. brasileiros já foram considerados de 
Quando lemos a proposição, verifica- segurança nacional. b conceito d'e se­
mos que não há argumentos de or~ gurança nacional, ao contrário do que 
dem jurídica que justifiquem tal me- 'muitos supõem, n,ão qljer dizer ape-
d d d G . b nas limite de nação' estrangeira. Na' 

1 a o overno, nem ons argumen-

, Govêrno não as proclamo~l. E eu en­
tendo que S. Exa. não o. fêz porque 
não sabe. 

tos de ordem prá'tica. Há um simples Bahia, por exemplo, temos Paulo 
Afonso, São Francisco do Conde, con- ConfessQ que sôbre ,êste assunto já 

e modesto parecer da Comissão, acei- t 1 t t d d" . siderados de segurança nacional por en 10 ma u a o, como se lZ na gIna, 
tando plenamente a determinação da' , . I A - 't· 1 

essa lei a que me referi e não estão i1 gumas vezes, e nao encon reI quu -
área de segurança nacional. - f - d em fronteiras. No Estado do Rio de quer razao 'para ql!e, em unçao, o. 

Sr. Presidente, não po1:líamos deixar 
de levantar aqui o nosso protesto de 
público em defesa da grandeza ~ da 
prosperidade dos três grandes Muni­
cípios, que são Itaituba, MaraM e Al­
tamira. 

Com o projeto-impacto de Sua Ex­
celência, o Presidente da República, 
que delimita em 100 quilômetros a 
marginalização da T1'ansamazônica, 
acreditamos que êsses municípios que 
ficam à margem da Transamazônica 
vão ficar totalmente dentro dessa 
faixa.' Como pode acontecer, então, 
depois de ser considerados de' segu-

Janeiro temos o Município' de Duque exercício democrático, de votação, de 
de Caxias. eleIções, se póssa considerar pericli-

/, , tante a situação de determinado Mu-
O problema de' segurança naclOnal nicípio, simplesmente por haver elei­

está além da qu~stão de fronteira. A 'ção para PrefeIto. A incongruência é 
Constituição Federal de,61 criou uma gritante, Srs. Congressistas. A prova 
restrIção no artigo' 15: a autonomia de que não é êsse o 'argumento válido 
municIpal para o atendimento da se- é que não' há eleição para Prefeito, 
guranç~ naCIOnal. Não é novidade' essa ~s há pa;ra Vereadores. Não é o pro­
restrição. porque as ConstItuições an- cesso de eleição, o-aglomerado do dIa 
terIOres já a estabeleciam também eleitoraL que pode dificultar ou aba-

, para os Municípios-estâncias hidromi- lar as estrutúras do' Estado' ou da 
nerais e 11lesmo para as Capitais. Pos-'· Nação a ponto de,se' ter de incluir, na 
teriormente, na Constituição de 46 é " área de ,segurança nacional, determi­
que álgumas Càpitais - e tõdas aca- - nados Municípios. 'Mas talvez 'eú me 
baram sendo '- foram transformadas desse por satisfeito se InformaSsem as 
em Municípfos;'cujos prefeitos' podiam ~ razões pelas' 'quais se incluíram'tais 
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Municípios na área de segurança na­
cional. Por quê? Não se sabe. 

O Sr. Senador Benedito Ferreira -
Nobre Deputado Joel Ferreira, V. Exa., 
como homem estudioso da Região 
Amazônica, sabe muito 'bem as razões 
por que foram incluídos na área de 
segurança nacional êsses municípios. 
V. Exa. é um estudioso e, assim sendo, 
conhece o programa de integração na- -
cional. V. Exa. não' desconhece que 
êsses municípios se encontram no 
trajeto da Transamazônica. V. Exa. 
sabe que o programa de integração 
nacional implica trazer todos os de­
sempregados, todos os sem-terra, 
todos os flagelados do Nordeste para 
povoar aquela região. Aí está a razão. 
E V. Exa. não a ignorava, mas, como 
hábil homem da Oposiç'ão, inteligente 
como sói ser V. Exa., aproveita êsse 
descuido, êsse "cochilo" mesmo da 
publicação, que não trouxe a exposi­
ção de motivos que, tenho certeza, sa­
ciaria de sobra a curiosidade e a vo­
cação democrática do nobre colega: 
Logo, se o Govêrno Federal se propõe 
a investir, e está de fato investindo, 
naquela área, e a preparar a infra­
estrutura para receber milhões e mi­
lhões de brasileiros que vão povoar 
aquela região, essa atitude é legítima, 
principalmente quando se sabe que 
essa medida objetiva a resolver pro­
blemas de segurança nacional: Sabe 
V. Exa. que os problemas sociais, os 
problemas internos, hoje, oferecem 
muito mais perigo à segurança na­
cional do que os ataques externos. 
Portanto, se estamos buscando resol­
ver problemas sociais da grandeza, da 

. dimensão dos que existem na região 
que V. Exa. e eu representamos nesta 
Casa, a Região Amazônicá, se busca­
mos resolver, pelos mesmos métodos, 
os problemas do Nordeste, estão se 
buscando soluções de fato para pro­
blemas que têm granàes e sérias im­
plicações na segurança nacional. Daí 
por que a preocupação em reservar-se 
o Govêrno Federal 'o direito de no­
mear os gestores dêsses municípios 
que vão sofrer como que um agigal}­
tamento pelo povoamento, pelas obras 
de infra-estrutura e superestrutura 
que ali serão implantadas com o di­
nheiro de todo o País. Assim sendo, 
quero crer que está mais do que justi­
ficada e saciada a curiosidade de V. 
Exa. Eram essas as mmhas considera­
ções. Muito agradecido a V. Exa. pela 

tolerância e paciência com que me 
ouviu. 

O Sr. Deputado Júlio Viveiros 
- Desejaria esclarecer ao ilustre 
Senador que' aparteou V."Exa. que a 
Belém-Brasílifl, foi povoada. Existe 
ali o Município de Paragominas, onde 
se elégeu Prefeito e não foi preciso 
aplicar-se a Lei de· Segurança, pois 
todos ali trabalham e produzem para 
a economia nacionftl. E a Transama­
zônica nada mais seria do que uma 
segunda :Belém-BrasíÜa para a nossa 
região. 

o Sr. Senador Benedito Ferreira -
Nobre D~putado Joel Ferreira, eu não 
deseJava tumultuar, de modo algum, o 
pronunCiamento de V. Exa. Mas que­
ria lembrar ao Deputado Júlio Vivei­
ros que existe uma diferença muito 
grandé entre aquilo que se fêz na 
Belém-Brasília e o-que se está rea­
lizando na Transamazônica. Na Be­
lém-Brasília houve uma colonização 
espontânea. Não houve colonizaçãb 
dirigida, o mesmo não acontece na 
Transamazônica que tem um projeto 
para povoamento dirigido. Logo, não 
há como querer confundir o povoa­
mentD espontâneo na Belém-Brasí­
lia com aquêle que se implanta na 
TransamazÔnica. 

o SR. DEPUTADO JOEL FER­
REIRA - Srs. Congressistas, V. Exas. 
OUVl1'am perfeitamente o argumento 
do eminente Senador Benedito Fer­
reira. Em síntese, S. Exa. dlsse o se­
guinte: o Governo tem medo do povo 
naquelas áreas em que se vão aglo­
merar pessoas conduzidas pelo próprio 
Govêrno para desenvolver êsses mu­
nicípiOS. E, em razão disso. terão de 
ser elas consideradas como áreas de 
segurança naqional. 

Senhores Congressistas, é realmen­
te difícil sustentar a tese da necessi­
dade da inc~usão dessas áreas como de 
segurança nacional Talvez o mais fá­
cil fôsse sustentar que' as eleições po­
deriam tumultuar e, em razão disso, 
elas seriam, suprifuidas. Mas, nem 
essa razão set:ia válida, porque há elei­
ções para a Câmara de Vereadores 
nesses municíÍ;lios, alguns dêles já ~e­
milares. 

8'enhores Congressistas, não defen­
do - repito - os três municípios :'lo 
Pará. Defendo o princípio funda-
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mental que amanhã poderá ser extin­
to, com a inclusão de mais 3, mais 6 
ou mais outros 10. E eu confesso que, 
no dia em que entender que as razões 
fundamentais dêste procedimento 10 
Govêrno são válidas - e alguns que 
me conhecem sabem que elogiarei o 
Govêrno dêste microfone, eu, da Opo­
sição, virei à tribuna reconhecer a va­
lidade do ato do Govêrno. Mas, até 
agora, nem mesmo os Líderes do Go­
vêrno podem justificar as razões de, 
municípios seculares, que nu n c a 
ameaçaram a segurança nacional, 
passarem a cohstituir para ela uma 
ameaça. Disse muito bem o Deputado 
Júlio Ribeiros que, em regra, os inter­
ventores dêsses municípios não são 
filhos_da terra. Já -levam o gravame 
de não terem um mandato com prazo 
certo, de serem demissíveis ad l11itum, 
de não terem, portanto, uma constan­
te em sua administração. E ainda, de 
modo geral, são homens não vincula­
dos ao interêsse regional. Daí por 
que não pode o interVElntor, com man­
dato aleatório, élescontínuo, de modo 
geral desconhecedor dos problemas lo­
cais, fazer a mesma administração que 
um homem nascido no municípiO e ali 
domiciliado, com o coração e a alma 
ali fincados, e com mandato certo de 
quatro anos durante o qual êle sabe 
que pode desenvolver uma boa admi­
nistração. 

Por tôdas essas razões, estou con­
vencido de que, com a maneira como. 
se tem legislado neste País, isto é, no 
caso em espécie. através de Decreto­
lei, não resta altern~tiva a esta Casa. 
Só teria ela a possibilidade de rejei­
tar ou aprovar. Teria, como disse, por-

- que não há qualquer possibilidade tie 
rejeitar; ela só tem uma possibilida­
de: aprovar não apenas êste Decreto­
lei, mas quantos aqui cheguem, tra­
çando normas para qualquer assunto. 

De qualquer sorte, parece-me que, 
como brasileiro - nem quero colocar­
me como homem da OpOSição - ca­
bia a mim exprimir a minha -estra­
nheza. E ela é muito válida, porque 
todos temos esperança de que o Go­
vêrno, à proporção que o tempo per­
mita, vá abrindo o processo demo­
crático. Enquanto assim pensamos, a 
resposta nos é dada de maneira con­
creta e objetiva pelo lado avêsso ::lo 
pensamento. É a lei do Império pe­
netrando ainda em áreas que não ha-
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via atingido, tirando das portas aber­
~as da democracia municípios que, 
durante tantos anos, tiveram eleições 
e prefeitos eleitos e não constituíram 
ameaça a êste ,País. Sabedor ainda 
de que, em vão, pelo menos por agora, 
ecoará a nossa palavra, reclamando 
e estranhando o procedimento de 
S, Exa., aqui fica a mbtha palavra de , 
não assentimento ao ato do Senhor 
Presldente da República, que conside­
ra de interêsse da segurança nacional 
êsses munic~pios do Pará. Reafirmo, 
não sou radical. Se entendesse dife­
rente, diversamente seria meu pro­
nunClamento. Entretanto, estou se­
guro de que ninguém poderá susten­
tar a tese de que realmente é necessá­
ria essa inclusão, embora sua justifi­
catlva se torne imperiosa. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
registro' aqui minha estranheza e não 
conformação com o procedimento do 
Govêrno, quando inclui na área de. 
segurança nacional mais três municí­
pios, sem sequer apresentar razões 
ao Congresso Nacional. Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE Senallol' Pe­
trônÍo Portella) :- Concedo a palavra 
ao ilustre Depubdo Jalro Brum. 

o SR. DEPUTADO JAIRO BRUM 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente e Sr.s. IJongressistas, de fato, 
esta não é uma questão nova; é uma 
velha questão. Contra ela combate­
l1}os, quando determinada lei retlrou 
dos cidadãos de quase uma ~centena 
de municípios brasileIros o dll'eito de 
escolher seus governantes. 

Em meu Estado, lembro-me bem -
ainda ontem discutíamos a respeito 
neste Plenário - tôda a fronteira do 
Rio Grande do Sul foi declarada zona­
de segurança nacional. Recordo-me 
d'J que, na época, dizia que aquela 
fronteira fomos nós que marcamos, 
que delimitamos, que defendemos. Os 
nossos parentes, os mais antlgos de 
noss.), família ainda estão lá, nas fron­
teiras do Rio Grande do Sul. E isso 
aconteceu, quando aquelas fronteiras 
eram vivas e palpitantes. Hoje, a 
f- onteira do Rio Grande do Sul é 
fraterna, de bailes de :,.mizade, é fron-

o telra que não pl'ecisa mais ser tão 
resguardada, porque os povos irmãos 
S' h,braçam a cada instante, e não há 
perigo de invasão, nem de guerra. 

Quando foi necessário, durante a 
guerra, quando o sacrifíclO era Impe­
rativo, nós estávamos lá, quantas vê­
z~s sozinhos, nós, os homens do Rio 
Grande do Sul. De nossa fronteIra 
surgiram as estónas mais belas do Rio 
Grande do Sul. 

Agora aquelas cidades heróicas -
Uruguaiana, São Borj a, Santana, Ba­
gé - tôdas elas, símbolos de herOlci­
dade e de bravura do povo brasileiro, 
transformaram-se em zonas dê segu­
rança, e seus filhos, que ontem lhes 
davam seu sangue e sua vida, não têm 
direito de escolRer seu Prefeito Mu­
niclpal. 

Então, dizem que são áreas de se­
gurança e que de uma' relação de dez 
o Presidente escolherá um. Sabemos, 
pois os jqrnais do' Rio Grande noti-

o ciam hoje, que o Diretóno da ARENA 
está escolhendo os nomes que reme­
terá ao Governador e êste ao Presi­
dente. De fato, é uma nomeação do 
Diretório da ARENA de cada municí­
pio. 

Ora, que acontece, então, com essa 
zona de segurança? TiraLse do povo 
o direito de eleger. Tenho a impressão 
de que nesses 3 municípios - é im­
pressão só - em Marabá, Altamira e 
Itaituba - o MDB tem condições 
muito razoáveis de vencer as eleições, 
porque, no meu Estado, todos os mu­
nicípios onde o partido 'é forte trans­
formaram-se em zona de segurança. 
Depois das eleições realizadas em 
Osório, Tramandaí e Canoas, cas­
saram os prefeitos eleitos pelo povo, 
homens dignos, corretos e honrados, 
que conheciam os problemas dos mu­
nicípios. Sabem-nos de cor, porque 
amam aquêles municípios. Mas foram 
afastados, e outros que não os conhe­
cem foram nomeados. Nem conhecem 
a administração; não sabem, muita 
vez, onde fica a praça do município. 

Sr.' Presidente, V. Exa. foi Gover­
nador, sabe que o prefeito precisa, 
antes de colocar um bueiro, conhecer 
a vida palpitante do muntcípio. Eu fui 
prefeito e sei que é assim, mas êsses' 
nomeados nem isto sabem. De vez em 
quando pintam a casa do Governador, 
se o mUl1lcípio flca nas praias. para 
que êle encontre a sua casa de vera-," 
neio em boas condições. Tenho a im-

pressão de que, para alguns, êsse é o 
trabalho fundamental. Mas aqui não 
é questão nova; é questão velha. Te­
mos debatldo, éonstantemente, êste 
problema. E agora vão cassar, no Pará, 
o direito de cidadania de três muni­
cípios. E nós aqui, na Casa do povo, 
nós que devemos zelar e cuidar dos 
direitos cívicos e políticos do povo, 
vamos aprovar êsse projeto contra o 
voto do MDB, é evidente, porque tenho, 
neste instante, a honra de, por dele­
gação de nossa Liderança, dizer que o 
Movimento Democrático Brasileiro vo­
t~rá contra êsse projeto, votará con­
tra todos os projetos semelhantes que 
estão a cada instante tirando do povo 
o direito de eleger, o direito de escó­
lher seus Governantes. 

Estamos nesta luta, Sr. Presidente, 
e dizem que nós estamos, constante­
mente, a nos repeti~ e falar em habeas 
corpus, que é uma coisa tão comum) .. 
V. Exa. já imaginou? Dizer que o 
hl!-beas corpus é cpmum, e que 'é can­
sativo, que defendamos, constante­
mente, num Congresso como êste? 
Pois saiba V. Exa. que já se diz nesta 
Casa que é cansativo, que é exaustivo 
ouvir o MDB falando no direito do 
p,ovo de requerer o habeas -corpus. 
Sabe V. Exa. que também já é "exaus­
tivo" e muitos ouvidos se chocam, por­
que estamos aqui. constantemente 
combatendo o Ato Institucional n.o 5, 
que é uma ameaça permanente ao 
nosso povo brasileiro, que julgo dig­
no, honrado e bom, e que merece mais 
do que tem e que, entretanto, a cada 
instante é roubado e burlado nos seus 
direitos e nas suas aspirações? Ora, 
Sr. Presldente, eu nunca vi forma de 
se amar uma pátria como esta, re­
jeitando aquilo ,que ao fim e ao cabo 
é a própna pátria, porque, a não ser 
por ,abstrações fora da comum não 
posso compreender que de uma pátria 
se afaste o povo. lj] quando se diz que 
o povo é incapaz; quando se diz que 
o povo não tem condições, quando se 
diz que o povo é imaturo, se está 
agredindo o povo, se. está ferindo a 
Nação, se está desservmdo à Pátna, 
se está negando a República. É por 
isso que estamos aqlÍi, constantemen­
te, lutando por êsse princípio. E va­
mos permanecer lutando por êles. 
Quanto às obras que o Govêl'l1o fêz, 
se as fêz, muito bem, Outra não era 
a sua obrigação. Ou queriam, porven-
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tura, tirar os direitos do povo e nada 
fazer? Não estamos aqui para aplau~ 
dir nem para elogiar obras. Elas são 
o resultado da obrigação de quem 
quer _que esteja no Govêrno. Estamos 
aqui para criticar e para resguardar 
os altos interêsses desta República. 
O Movimento Democrático Brasileiro 
reafirmou, na magnífica concen­
tração de Pôrto Alegre, a sua dis­
posIção de lutar pelo pmnto res­
tabelecimento da democracia em 
nossa Pátria. Dizem por aí que 
existe uma democracia brasileira. 
A definição que ouvi aqui foi de "de­
mocracia tutelada." Isso foi dito, aqui, 
nesta Câmara. Temos uma democra­
cia tutelada. Ora bem, a tutela pres­
supõe - é evidente - a incapacidade. 
Logo, Sr. Presidente, estamos vIven­
do numa República de incapazes, on­
de a democracia tem de ser tutelada. 
çontra tudo isso é que nos rebelamos, 
nós que amamos a República, nós que 
amamos a Nação, que amamos a Pá­
tria, nós que não negamos a Pátria, 
nós que temos a convicção de que o 
nosso povo pode orientar os seus pas~ 
sos e guiar o seu destino. Nós conti­
nuaremos a lutar contra tôdas essas 
agressões. E começamos aqUi, Senhor 
Presidente, ,rejeitando acolhida a êste 
Decreto-lei, em homenagem ao povo, 
bom e generoso, de Altamira, de Ma­
l:abá e de Itaituba, em homenagem ao 
povo do Pará, em homenagem aos ho­
mens de Uruguaiana, aos homens de 
São Borja, em homenagem aos so­
nhos dos homens desta República, que 
não precisam de tutela e que bem sa­
bem que podem realizar o destino des­
ta Nação. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
t1'ônio Portella) - Encerro a dis­
cussão, pois não há mais oradores ins­
critos. _ 

Em votação. Os S1's. Deputados que 
aprovam o projeto permaneçam como 
estão. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto permaneçam como estão. 
. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. 

o SR. DEPUTADO JAIRO BRUM.;... 
Sr. Presidente, pela ordem, sôbre a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Tem a palavl;a 
V. Exa. 

O SR. DEPUTADO JAIRO BRUM -
Sr. Presidente, sei que V, Exa. con­
Signará, mas falo neste instante- só 
para recordar à Taquigrafia qlle a 
Bancada do MDB, da Câmara e do 
Senado, levantou-se no momento da 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônÍo Portella) - O registro será 
consignado. 

Aprovado o projeto de decreto legis­
lativo na Câmara e no Senado. Dis­
pensada a redação final, nos_ têrmos 
do § 2.° do art. 51 do Regimento In­
terno. A mátéria vai à IJromulgação~ 

\ 
l 

Item 2 

Discussão, em turno Ul1lCO, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 
16, de 1970 CCN), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.o 1.132, de 
13 de novembro de 1970, que pror~ 
roga o prazo de que trata o art. 
1.0 do D(3creto-lei n.o 46, de 18 de 
novembro de 1966. 

Em dIscussão o decreto legIslativo. 

O SR. DEPUTADO MARCOS FREI­
RE - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Tem a palavra 
V. Exa. 

O SR: DEPUTADO MARCOS FREI­
RE (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, 81's. Congressistas, é sabi~ 
do que a Con['ltituiçãO de 67 preo~ 

cupou-se em fortalecer o Poder Exe­
cutivo e o. fêz desmesuradamente, in­
clusive através -da - consagração do 
instituto do decreto-lei, ressurgindo e 
repetindo, assim, o que havia sido 
consagrado tão-somente pela Consti­
tuição de 1937. A êsse instituto con­
sagrado em 1967 deveu-se uma série 
de críticas e, ao mesmo tempo, uma 
série de defesas em tôrno da sua ne­
cessidade como exigência do mundo 
moderno. Lembro-me, inclusive, da 
crítica que- f'Üi então formulada pelo 
insuspeito e saudoso Senador Paulo 
Sarazate, homem identifieado com o 

regime implant81dÇl no País após 64, 
mas que cp.egou ~esmo a apresentar 
uma emer,tda ao projeto constitucional 
para que não permanecesse naquele 
texto -que o Presidente da Repúbqca 
pOderia expedir decretos-leis em casos 
de urgência ou de interesse público, 
porque, dizia aquêle Senador, se de­
veria conjugar as duas coisas: "de ur­
gência e de interêsse público relevan­
te". Mas, apesar de sua. identidade 
com o regime então existente, não 16-
grou aprovação a emenda por êle 
apresentada. li:sse é apenas um exem­
plo das inúmeras críticas. li:sse é ape­
nas um exemplo das inúmeras críti­
cas e ataques então formulados áo 
instituto do decreto-lei. Entre outras 
acusações, estava aquela que mostra­
va que o d~creto-lei implicava na bi­
partição do direito de legislar. Os de­
fensores do texto constitucional de 67, 
porém, diziam que tal não ocorreria, 
porque os efeitos dos decretos-leis" só 
se produziliam depois de devidamen­
té ratificados pelo Congresso. Talvez 
isso tenha chamado a atenção do 
Executivo. Em 69, quando a Junta 
Militar, que assumiu a direção .do 
País, resolveu alt~rar a Carta Consti­
tucional de 67, foi mais precavida e 
acrescentou um nôvo parágrafO ao 
art. 55, em que se dizia: 

"§ 2.° - A rejeição do decreto-lei 
não implicará nulidade dos atos 
praticados durante a sua vigên­
cia." 

Portanto, isso fazia que se coúfigu­
rasse, definitivamente, que já não 
precisava da ratificação do Congres~ 
so para que o Poder Executivo pudes-
se legislar. . 

Srs. Congressistas, na verdade o ca­
so em exame, neste momento, con~ 

figura bem como vêm a êste -Con­
gresso verdadeiros casos consumados. 
Com efeito, o que está em aprovação 
é um decreto-lei que prorroga outro 
Decr€to-lei até 30 de dezembro de 
1970. Então, êste Congresso está dian­
te de um fato consumado. Os efeitos 
dêsse decreto já se produziram, e na 
verdade não sobreexiste sequer mais 
interêsse ou utilidade alguma em es­
tarmos aqui para, discutir ou para 
ap"rovar esse Decreto-lei. lllst€ Con­
gresso não precisa mais falar sôbre 
essa mensagem. Os efeitos a que O 

Decreto-lei'se propunha já estão eon-
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sumados. Na verdad-e, a finalidade 
dêsse Decreto-lei já está atingida. 

O Sr. Deputado Fernando Lyra 
Deputado Marcos Freire, V. Exa. ana­
lisa o decreto-lei que ratifica e esten­
de a dimensão de outro decreto-lei. E 
V. Exa. fala com autoridade de pro­
fessor, inclusive com um trabalho 
publicado que tive a honra de ler. Mas, 
Deputado Marcos Freire, impressio­
nantes são os argumentos usados 
dessa tribuna e do microfone de apar­
tes por aquêles q~e defendem ardoro,:, 
samente o Govêrno. Dizem que o Con­
gresso tem fôrça, que o Congresso 
continua com tôdas as prerrogati­
vas, que o pongresso é realmente ca­
paz de decidir. Quando V. Exa. lê o 
§ 2.0 , do Art. 55, em que a Junta Mi­
litar retira o direito de o Congresso 
opinar, quando sabemos que a ARENA 
possui uma maioria esmagadora para 
ratificar êsse decreto-lei, no meu en­
tender a prova da desconfiança ex­
trapola. Não confiam, nem confiaram 
nessa maioria que jura pelo Govêrno 
a tôda hora, onde apenas um homem 
se levanta para votar como duzentos e 
tantos. Portanto, -nobre Deputado 
Marcos Freire, o nosso apoio ao seu 
argumento. Mostra V. Exa. que o Con­
gresso realmente precisa voltar a ter 
as prerrogativas que dispunha. Quan­
do discutimos aqui problemas políti­
cos, inclusive da reform!J, do Legisla­
tivo, nosso objetivo é que não se pra­
tiquem outros atos como êsse que V. 
Exa. agora menciona. E são êsses ho­
mens os que, às v~~es, nos criticam 
por, trazermos problemas políticos à 
tribuna. Mas êles também o fazem, 
há apenas uma pequena diferença. 
Nós o fazemos com imparcialidade, 
dentro do princípio ideológico que tra­
çamos como norma de nossa conduta, 
ao passo que os n()ssos ilustres compa­
panheiros desta Casa, do outro lado, 
vêm apenas com o interêsse de rati­
ficar o que já é desnecessário ser ra­
tificado. Muito obrigado a V. Exa. 

O SR. DEPUTADO MARCOS FREI­
RE - Eu que agradeço a V. Exa. que 
evidencia como cada vez mais se fecha 
o cêrco em tôrno da faculdade legis­
lativa do Congresso. O § 2.0 , do art. 
55 fêz com que desaparecesse uma 
daquelas condições de validade dos 
decretos-leis, ou seja, a própria rati­
ficação pelo Congresso, porque, como 
Já assinalei, já não depende, d!,?ssa ra-

tificação para que o decreto produza 
seus efeitos. Isso ocorre independente­
mente da ratificação que exatamente 
apenas representará, se não ocorrer, 
como que a revogação de uma lei que 
terá produzido o\leus efeitos. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
demonstrado está que já não há 
finalidade para apreciação do decreto­
lei em questão pelo Congresso, desde 
que já foi ela atingtda, está bem claro 
q~e já não é necessária a aquiescên­
cia do Congresso, já não é preciso que 
êste Congresso se pronuncie /?ôbre êle, 
desde que seus efeitos já se consuma­
ram. E o MDB, o partido da Oposição, 
portanto, quer apenas assinalar êsse 
fenômeno, sem nem precisar -entrar no 
mérito do decreto, porque, sem aquies­
cência dêste Õongresso, com aquies­
cência dêste Congr!:lsso, sem a sua 
vontade, com -a sua vontade, contra 
a sua vontade, êste decreto já é sim­
ples fato consumado. (Muito bem! 
Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Encerro a dis­
cussão, pois não há mais oradores 
inscritos para discutir a matéria. 

Os Srs. Deputados que aprovam o 
projeto queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Fica consignado, em Ata, o pronun­
ciamento da honrada Oposição. 

Aprovado o Projeto de Decreto Le­
gislat1vo na Câmara e no Senado e 
dispensada a redação final, nos têr­
mos do § 2,0 do art. 51 do Regimento 
Comum, a matéria vai à promulgação. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Proieto de Decreto Legislativo n.O 

17, de 1970 (CN), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.o 1.133, de 
16 de novembro de 1970, que al­
tera a legislação do Impôsto sôbre 

- Produtos Industrializados, e dá 
outras ~:p~'~:v~_dências. :"' 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira disc)1tl­
lo, dou por encerrada a discussão:-

Em votação. 

Os Srs. Deputados que aprovam o 
projeto queiram permanecer .como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que aprovam 9 
projeto queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o Proj eto de Decreto Le­

gisla tivo na -Câmara e no Senado e 
dispensada, nos têrmos do Regimento 
Comum, a redação final, o projeto irá 
à promulgação. 

Item,4 

Discussão, em turno único, dó 
Projeto de Decreto Legislativo' n.o 
18, de 1970 (CN), que aprova o 
texto. do Decreto-lei n.o 1.13~, de 
16 de novembro de 1970, que al­
tera a sistemática de incentivos 
fiscais concedidos a empreendi­
mentos florestais. , 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti­

- lo, dou por encerrada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Deputados que 
o aprovam queiram permanecer- como 
estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o projeto na Câmara e 
no Senado e dispensada, nos têrmos 
do Regimento Comum, a redação fi­
nal, o projeto irá à promulgação. 

O ~R. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Antes 'de encerrar 
a presente Sessão, lembro aos Senho­
res Congressistas que amanhã, dia 28 
de abril, às 10 horas, haverá Sessão 
Conjunta destinada à apreciação dos 
Projetos de Decreto-Legislativo n.os 1, 
2 e 3, de 1971 (CN), que aprovam, r~s­
pectivamente, Os textos dos Decretos­
leis n:05 1.135, 1.141 e 1.145, de 1970. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 22 hora$ e 

20 minutos.) 
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